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fim de ser' 

mos do art . 

nado n Q 15 , 

f ' . - - . 
L..- : '''.: I ,~ \ - . . ... -

....,­, 
• J L. 

Senhor Prin~eiro Secrot~rio , 

..." ,~ .. 
I I, 

... , --
• • <... 

... ( , ;- . 
.. .... 011 ' ,_o , 

01500 

ae abril ae 1 ~65 

A 

'l'onho a honra de encaminhar a Vossa L).,celeLcia, a 
, - A A 

subr"etido a revisao da CamaI'a dos Deputados , nos ter 

68 , "" Federal , lei do Se da Cons t i t uL:ao o projeto de 
J -

1 962 , 
, I 

de constante do autografo junto , que prol.be 

a remoção tlex- officioll , para Bras{lia , de servidor público ou 

autárquico da união . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
,lO 

celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

"" consideraçao . 

::;e')~.dor Dim1.rte l·~ar; z 
__ --~l~º-_SecretQrio 

,.. 
A. Sua ::";xcelencia o Senhor Deputado 1;ilo CoeTho 

, ,.. 
rimeiro Qecretario da Garoara dos Jeputados 

l EIa . 



, 

Fro{bc a reInoção "ex-officio" , para 
Bras{lia , de ~servidor público ou autár 
quico da Un:;'ao . 

o 80NGhZSüO NACIONAL decreta: 

--\.rt . 1 Q • Nenhum servidol' público ou autárquico da 

• f"oJ " . ' Unlao , casado com servidor publico ou autarqulco , podeI'a ser remQ 

vido "ex-officio ll para Bras{lia (Distl"ito Federal) , sem que ambos 
~ , ,. 

o sejam , salvo manifestaçao em contrario de um deles , por escrito , 

à autoridade competente , por justo impedimento , a critério do Hi-

nistro de Estado . 

Parágrafo Único . Aplica- se o disposto neste arti-

go ao funcionário ou ser'vidor militar , em tempo de paz . 

~~rt . 2º . Lsta lei entrará em vigor na data de sua 

- ""I' . publicaçao , revozadas as disposiçocs eD contrarlo . 

I ErB . 

SENADO FEDEhAL , EN ~ Dl!; L\BttIL D~ 1 1j65 

I _ í , 
~..L4 A,'11< ........ 

C8j~lillo ITog ueira da Gama 
V; ce - Pre sidenteA no eyercício 

da Presidenc i a 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
, 

N~2 832, de 1 965 

Pro1be a remoção ex-officio, para Brasília, de servidor 
público ou artárquico da União. 

(Do Senado Federal) 

(Às Comissões 
Cultura e de 

mIn. 

N 

de Constituiçao e Justiça, de Educação e 
Finanças) 
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Proíbe a remoção "ex-off ic io 11, Dara 
Brasília , de servidor público ou autar -..... 
quico da Uniao . 

o CONGI"\ESSO ~LlCIONAL decreta: 

Nenhum servidor público ou autárquico 

da União , casado com serviàor público ou autárquico , 
, 

podera 

ser removido "ex-officio" para Brasília (Distrito Federal) , sem 
_ , A 

que ambos o sejam , salvo manifestaçao em contrario de um deles , 
, 

por escrito , a autoridade competente, por justo impedimento, a 

crit~rio do Ministro de Estado . 

, , • I. 

Paragrafo un~co . aplica-se o disposto neste ar-

t i go ao funcionário ou servidor militar, em tempo de paz . 

Esta lei entrará em vigor na data 

Sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

/MIB . 

SSNADO FEDEhAL , EH ~ 'J~ AI; HLL l)l!. 1 ~b? 

Cnrüllo HOç"ueira da Gama 
Vice -President~, po cyerc!cio da 

Pres~dencia 

de 

/ 
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.l:'l~JETv DE ~I DO 0ENADv 

N~ -
- -

15 Dl!: - ' - 1 ~62 

Proíbe a remoção "ex- otfício lt pora 
Brasília, de ~erviàor público ou 
~utárquico oa União . 

Apresent~do pelo Senhor Sen~dor Ary Viann~ e ou­

tros Senhore~ ~enudore~ . 

-LidO no exuediente d8 ~e8S~0 de l7 . 5 . 1g62 . Publi-
• 

cttdo no I ;CN . de lb . 5 . 1962 . 

Distribuído às Comissões de Constituição e 

ça e de Serviço Público Civil , em 17 . 5 . 1~b2 . 

Justi -
- -Na seSHao extr~ordinária do dia 15 . 12 .1962 ti~O li .,.. 

dos os seguintes Pareceres: 

N2 7"31- Aj62 , - -da Comis~ao de Constituiçao e Justi 
Ça, rel:.i tudo pelO Senhor Sen~dor He= 
ribaldo Vieira , pela aprovaçao do pro 
jeto; -

NQ 7~2/62 , da Comissão de Serviço Público Civil , re 
latado lJelo Senhor Senam'or Jarbas ~~c:\-f"W • ,..., _ 

ranhao; pela aprovaçao do projeto, 
com as efficndas que ~presenta (NQ 1 -
CSPC e 2 - CSPC) 

PublicadOS os Pareceres no DCN . cte 16 . 1~ . 1962 , ten 
do 8ido republicado o 791-A/62 , no DCN . de 17 . 1 . 1963 . -

-Incluído o Projeto na Ordem do Dia da sessao de 
5 . 4 . 1963 , para o primeiro turno regimental . 

Em 5. 4. 1gb3 , nos t@rmos ào Re~uerimento n 2 91/63 , 
de autori~ do Senhor ~enador Aurélio Vianna , o projeto é retirado da 

-Ordem do Dia , a rim de ser ouviaa a Comissao de Segurt:lnça N~cional . 

Encamir~anuo a votação do Requerimento , ocupou a 
-tribuntt o Senhor Senador Eurico Rezende . ~m "questao de ordem ", ra-

lur~ os senhores Silvestre Péricles , Heribaldo Vieira e Eurico Rezen -
de . 

-N~ sessao de 30 . 4 . 1"363 é lidO o Parecer n~ 145/63, 
d~ cromissão de Segurança Nacional , relatado pelO Senhor Senador Raul 

-Giuberti , pela aproVaçttO ao projeto , com aS emendas n~ 1 e ~ CSPC . Pu-
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bli cado em 1 . ?1963 . 
~, 

Incluído o Projeto na Ordem do Di~ da sessao de 
~ 

5 . 6 . 1963 , par~ discussao em pri meiro turno . 

radl:1 , voltandO 

ulendas (ns . 3 

receres : 

-Nessa dat~ , em l~ turno , tem s ua discussao encer -
às Comis ~ ões técni cas , em virtude dO recebimento de e -
e 4) . 

~ ~ 

Na ses ~> l::lO de é!.7 . 4 . 1964 StlO liaos os seguintes p~ 

- ~ N2 95/b4 , d~ Comissl::lo de Constituiçuo e Justiç~ 

N2 96/ 64 , 

N2 97/ 64 , 

relatudo pelo Senho r Senador Jefferldon 
de Aguiar - pel~ aprovtlção das emendas 
( N~ 1 - CSPC , 2 - C~PC , 3 e 4 de Plená 
rio ) ; -

~ 

da Comildsao de Serviço Público Civil , re 
latl::ldO pelo Senhor §enaâor Silvestre p! 
ricles , pel~ rejeiçdo das e~end~S n~s . 
3 e 4 , ae Plen~rio . 

da Comi ssão de Segurança Nacional , rell:1 
tado pelO Senhor Senador At ílio Fonta= 

'" na , pela rejeiçao das eôendas n Qs . 3 e 
4 , de Plenário . 

PublicadOS os Pareceres no I;CN . de é!.8 . 4 .1964 . 

'" Incluído o Projeto na Ordem do Dia da sessao de 
'" l6 . 9 . lY64 , p9rl:1 votaç~o em l ~ t urno . 

Em 16. 9 . 1964 , o pr ojeto ~ aprovado ( é!.6 votos favo -
r ávei s , 7 contr ários e 3 abstenções ) com emendas ( é!. b votos ravor~vei~ , 

10 contrá rio s e 1 abstenção ), em escrutínio secreto , sendo reJe~taddS 
as emendas de Plen~rio ( j1 votos contrúrios , 5 favor~veis e 1 absten -
ção) . 

o Projeto vai à Comissão de Redação , em l7 . 9 . 1y64 . 
~ 

Na seSGao de 2~ . 9 . 1964 ~ lido o ~arecer n Q 1 U73p e 
1 y64 , da Comiss~o de Redaç;o . Publicaao no TG!': . de jC . 9 . 1964 . 

Incluída o projeto na Ordem do Dia da se ~ sio de 26 . 
10 . 19b4 , :para o ~Q turno rcci:':'.ental . 

. '" Nessa da~l::l , ~em ldua d ~SCUS SUO encerraua , vontando 
às pomissões competentes , em virtUde do receoimento de emenda . 

Na sessão de l~ . l2 . 1~64 são ~idO S os seguintooPa-
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N~ 1 o~1/64, '" '" oa Comissao de Constituiçao e Jus-
tiça, relataao pelo Senhor Sena­
dor Jefferson de Aeuiar, oferecen­
do elllendt'l. Substitutivt:J. ao ttrt. 12 
do projeto; 

N~ 1 692/64 , da Comissuo de Serviço Público Ci­
vil, rélatado pelo Senhor Senador 
Dix-Huit Rosado, pela rejeiç~o aa 
emend a n ll 1 (de Plen:frio - 2~ tur-

, '" no) e ou ~r: . enda da ComisGi::io de Con;:j 
tiLui~ão e Justiç~. -

Publicados os Pareccre~ no DCN . de ~ . l~ . 64 . 

Incluido o Projeto na Ordem do Dia da sessão de 
'" lb . 3. 1965, para votaçao, em segundo turno . 

Nessa data , é ~provaào 

do seu art . 2~ , nos t~rmos do Requerimento n~ 

nhor Senador Daniel Krieger . 

'" o projeto, com exclusao 

5~/b5, de autoria do S~ 

Passanao-se à votação das emendas, é ~provad~ 
'" '" a da Comissao de Constituiçao e Justiçtt, ficanao prejudicôda, com sua 

aprovaç~o, a emenda de Plenário . 

'" Na sessao de 24 .3.1965 é lido o Parecer n 2 159, - '" de I 965, da Comissao de Redaçao , relatt:J.do pelo Senhor Senador ~alfre-

do Gurge1 . Publicado no LCN . de 25.3.1965. 

'" Incluida a Redaçao final na Ordem do Dia aa ses -'" sao de 2. 4 . 1965 . 

Nos têrmos do art. 3l6-A, do Reeimento Interno, 
nessa data, é tiprovado o projeto . 

A Câmara dos Deputados, com o Oficio n Q LI LJ g J 

de <g . y . G~· 

iffiH/ 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 791-A e 792, de 1962 

N9 791, DE 1962 \ 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n9 15, de 1952, que prozbe 
u remocão do servidor público ci­
vil ou autarquico da União. 

Relator: Sr. Heribaldo Vieira. 

O ilustre Senador Silvestre Péricles 
relatou o Projeto de Lei n 9 15-62, de 
autoda do Senador Ary Viana e ou­
tros que proibe a remoção de servidor 
púbL;o ou autárquico, salvo se ambos 
os cônjuges o forem ao mesmo .tempo 
ou se o próprio servidor ma,mfestar 
expressamente e, por escrito, a sua 
aquiescência. 

Com o seiu rela.tório, que conclui 
pela constitucionalidade do Projeto, 
apresentou emenda substitutiva es­
tendendo aos r ilitaIes, em tempo de 
paz, o mesmo beneficio. 

O artigo 115 da Lei n 9 1.711, de 
28-10-1952 (Estatuto dos ""uncionários 
Públicos Civis da União). já disci­
pLla o assunto, porém ( fi c ,ltros mol­
des, pois estabelece que, "a luncioná­
na casada terá direito a lic2nça sem 
vencimento ou remuneraç:;'l, quando 
o ma.:do fôr mandado servir, ex offi­
cio, em outro ponto do território na­
cional ou no estrangeiro e que eXIS­
tindo no local para onde se deu a re­
moção, repartição federal, o funcio­
nário nela será lotado, havendo vaga, 
enquanto durar ali a sua permanên­
cia. 

Estabelece também que a licença e 
a remoção dependerão de requerimen­
to devidamente instruido. 

A Comissão de Constituição ~ Jus­
tiça entendeu aprovar o Projeto quan­
to à sua constitucionalidade e rejei­
tar a emenda para que, com o mé­
rito fôssem apreciados pela Comis­
são' de Serviço Público, que tem a,tri­
buiçôes especifIcas. 

A"im, redigimos o vencido. 

Gala das Comissões, 12 de junho de 
1962. - Jefferson de Aguiar, Presi­
dente. - H eribaldo Vieira, Relator. 
- Afrãnio Lages. - Ruy Carneiro. -
Milton Campos. - Lobão da Silvezra. 
- Silvestre pericles. - Nogueira da 
Gam ' . - Lourival Fontes. - !.rem 
de SiL. 

N9 792, DE 1962 

Da Comzssão de Serviço Públi­
co CivZl, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado nO 15, de 1962, que prOlbe 
a rem oca o servidOr publico cz­
vil ou clUtiLrquico da União. 

Rela tal': Sr. Jarbas Maranhão. 

O p:'esente projeto, de autoria do 
ilustre Senador Ary Viana, dispõe que: 
"nen!lLIm servidor pÚblico civil ou au­
tárquico da União, casado com ser­
vidor público ou autárquico, poderá 
~el' removido de uma localidade para 
G [L., sem que ambos Os cônjuges o 
sejam ao mesmo tempo, salvo vontade 
expressa manifestada pelo serVIdor, 
por escrito, à autoridade competen­
te. " 

O projeto prevê, ajnda, que os seus 
efeitos se contam a partir da mu­
dança da Capital Federal para Bra­
silia. 
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Justificando a sua proposlçao, as­
sim se expressa o Senador Ary Viana: 

"o projeto visa a corrigir al­
~ :l.S atos verdadeiramente desu­
manos e anti-sociais, com a re­
moção de servidores públicos, ca­
siados, sem levar em conta a união 
da família." 

O rela,tor da matéria na Comissão 
de Constituição e ,Tustiça. depois de 
consignar o preceito do art. 163 da 
ConstitUIção Federal, assim expressa 
o seu entendimento sõbre o assunto: 

"Creio, assim, que devemos li­
mitar - e nisto não haverá maio­
res plCjUlzu para a administra­
ção - o poder desta, na movi­
mentação de seus servidores, ga­
rantind o a êstf:'s, não apf:'nas a 
tranquJlidade, mas a própria es­
tabilidade das respectivas famí­
lias. " 

A par de tais considerações, o no­
bl e ::;",lador Silvestre Pericles ofe­
rece r~paros à redação do projeto, por 
entender que o mesmo tem o seu ob­
jetivo limitado aos funcionários ci­
vis, quando, também, deverá dispor, 
de igual modo, sõbre a situação dos 
Miiitares. 

Para suprir a lacuna apontada, o 
nob. e Senador Silvestre Péricles. na 
conclusão de seu parecer, apreselllou 
f'menda substitutiva. a qual, torlavh, 
nao logrou aprovação perante a Co­
missão de Constituição e Justiça, con­
forme se verifica na redação do ven­
cido. 

De fato, parece-nos a,certada, dai :/, 
vcnia, a decisão da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, não só porque S:lO 
inteiramente distintos s regimes a 
que se subordinam servidores civis e 
militares, senão, também, à vista da 
diferenciação de efeitos de uma mes­
ma norma, nesses dois campos ju­
risdicionais. 

Assim, por exemplo, a remoção de 
militares obedece, sobretudo, a um 
prin<npio de segurança nacional, si­
tuação esta que não se apl esenta em 
relação ae servidor civil. 

Per outro lado, a remoção é uma 
constante na vida funcional do mi­
litar, ao passo que, em referência ao 
civil, o assunto se apresenta em têr­
mos Glferentes, decorrendo de situa­
ções eventuais, criadas pelo interêsse 
do servidor ou da adr,ânistração, con­
forme o caso. 

No que tange ao projeto, pode-se 
salientar que o mesmo atende aos 
pressupostos legaiS que regem o re­
gime esta tu tário do servidor pÚblico 
civil, 2 0 mesmo tempo que se coaduna 
com o espirito da Constituição, na­
qUilo que êle representa de proteção 
1 família. 

D!ante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de no­
velllb:'o de 1962. - AloysIO de Car­
valho. Presidente. - Jarbas Mara­
nhcio, Relator. - Silvestre Péricles. 
- Sérgio Marmho. 

Parecer 

A Comissão de Serviço Público apro­
vou, por unanllnidacte, o Projeto, na 
confc,rmidade da conclusào do Re­
lator, Senador Jarbas Mairanhão, e 
por malúna de votos, contra o voto 
do mesmo Senhor Relator, aprovou as 
dn?" emendasi aditivas que perante 
ela apresentou o Senador Silvestre 
Péricles, nos seguintes têrmos: 

Emenda n9 1 - C.S.P.C. 

Acrescente-se ao artigo 19 o se­
guin'- . rágrafo único: 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo aplica-se, também. em tempo 
de paz, r servidor mili tar . 

Emenda n 9 2 - C.S .P.C'. 

R edija-se assim o ar. go 2Q 

Art. 2Q. As dISposições desta lei 
ngc:'am a partir de 21 de abril de 
1960. 

Sala das Comissões. 22 de 110vem­
bro de 1962. - AloysIO de Carvalho, 
P residente. - Jarbas Maranhcio, Re­
bto·r. 

Departumento de Imp!'e::sa Nacional _ . Brasília - - J!!G2 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

NQ 145, de 1963 

Da Comissão de Segurança Na­
cional, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n9 15, de 1962, que proibe 
a remoção do servidor pÚblico ci­
vil ou autárqu:co, da União. 

Relator : 8r, Raul Giuberti. 

Determina o presente projeto, de 
autoria do eminente Senador An Via­
na, que "nenhum servidor público CI­
vil ou autárquico da União casado 
com servidor pÚblico ou II utárquico, 
poderá ser r: movido de uma locali­
dade pa.ra outra sem que ambos 0 5 
cônjuges o sejam ao mesmo tempo, 
salvo vontade expressa manifestada 
pelo servidor, por esc:ito, à autorida­
de competen~e". 

TI - Conforme se verifica de sua 
justificação. o p ojeto teve em mira: 
sobretudo. atender à situação de ser· 
vidores removidos para Bras!lia e que, 
porque possuiam cônjuges também 
funcionários, deles tiveram que sepa­
rar-se, com isto se criando sérios pro­
blemas familiares. 

lU - Parece-me inteiramente justo 
o projeto, cujo objetivo é dos mais 
elevados, pais visa ao re<guardo da 
unidade da família, condição primeira 
para uma perfeita organização social. 

Aliás, como bem assinalou a Co­
missão de Consti tuição e Justiça, o 
art. 115 do Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União já dis ­
ciplina o assunto, mas de maneira 
incompleta e unilateral, atendendo 
apenas à situação da funcionária 

casada, que tem o direito a licença 
sem vencm~ento ou remuneração 
quando o marido fór mandado ser­
vir, ex of jíclO, em outro ponto do 
território nacional ou no estrangeiro. 

A proposição o:'a em estudo busca 
at.ender tambem, às CO:ldIÇÔPS do fun­
cionárzo ' casado, de maneira a eVI tar 
a separação compulsória do casal, com 
prejuiz:l da familia, constitUlda pelo 
casamento indissolúvel e com dirE;!ito 
à proteção especi'll do Estado (art. 
163 da Constltulção). 

IV - A propósito, é de assinalar­
se que é injusto, Igualmente, que se 
prossiga nessa política de lic : ncIar­
se o cônjuge sem venCImentos, quan­
do da transferência de um dos mem­
bros do casal, como acontece, atual­
mente, com relação à f\lnClOnán>\ ca­
sada, quando seu marido, t-dmbém 
funcionário, é transferido. 

O amparo à família não deve li­
mitar-se à esfera moral e à social, 
mas, tambem , à financeira , pais um.!'\, 
boa base econômica é indispensável à 
solidez dos grupos familiares. 

Quando o servidor é transferido, 
deixa, no lugar onde servia antes, 
uma série de interêsses. sofrendo, 
sempre, algum prejUlzo, e a licenÇ<t 
sem vencimentos dos conJuges não 
transferido agrava a situação. 

Uma restrição se impõe, agora, ao 
prJjeto, e d:z ! espeito à omissão, en­
tre os f!'\,vorecidos pela medida, dos 
militares qlle são, também, servido­
res pÚblicos e precisam, (m CO:lse-
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quência . receber tratamento igual ao 
dos servidores civis. 

Militares e civL~ dpvem sempre. 
ser colocadoo em pé de igualdade. 
sendo injusta qualquer disparidade de 
ra:amento que se faça. en tre êles. 
quer no tocante a direitos. seja no 
qu e tange a deveres. 

VI - Ante o exposto opino pela 
aprovação d o proj eto, coin as emen­
das ns . 1 e 2. da Comissão de Serviço 

Público Civil. nestes têrmos: Redi-
ja-~e assim o art. 2°: 

"M, disposições desta lei vigorant 
a partir de 21 de abril de 1900". 
Acrescente-s~ ao art. 19 o seguinte: 
"Parágrafo único . O disposto nes ­

te artigo aplica-se, também, em 
tempo de paz. ao servidor milita.r" 

Sala das Comissões e m25 de &bril 
de 1963 . - Silvestre Périeles - Pr. ­
- José Guiomard. - Dix-Huit Ro­
sado. 

Depa.rtamento de Imprena Nacional - Bra,silia - 19úJ 
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SE:r'JADO F EDERAL. 
• 

PARECERES 
Ns . 95, 96 e 97, de 1964 

N9 95, DE 1964 

Da Comls.;' de Constituição e 
Justiça, sóbre as emendas de Ple­
nárto, oferecutas ao PrOjew de 
Lei do senado número 15, le 196~, 
que prOíbe a remoção do serviàor 
público civi l ou autárqulCo da 
União. 

Relator: sr. Jef :erson de Aguiar. 

RetOma a ComISSão dc Constitui­
ção e Just 'ça, para qUe se maniifeste 
sôbre emendas oferecidas, o Projeto 
de Lie do Senado número 15, de 1962, 
que proíbe a remoção dE servidor pú­
blico civil OU autárquico da União. 

O Projeto recebeu quatro emer _as: 
duas na Comis. ão d ~ Serviço Público 
Civil e duas em Plenário. 

As e_mendas são as seguintes: 

Emenda n" 1 (C .SP.C.l 

Acrescente-se ao Artigo 19 o seguin­
te parágrafo único: 

Parágrafo ún:co . " O disposto neste 
artigo aplica.-=- e, em tempo de paz, ao 
servidor militar " . 

Emenda nO 2 (C .... . P.C,) 

.. Redija-se assim o artigo 29: 
.Art igo 29 • As disposições desta lei 

vigoram a partir de 21 de abril de 
1960" . 

Emenàa n9 3 

Súbstitua-Se o .Art . 1° pelo seguin­
te : 

.Art . 19 A remoção ou transferên­
cia do servidor público civil ou au-

tárquico da umão, casado com ser­
vidor público civil Ou aut'Íl'quico, tam­
bém da União, de uma localidade 
para outra, implica na remoção ou 
transferência do oc;'tro cônjuge, no 
praZiO de trinta (3()} dias, salvo: 

a ) se, no prazo acima indicado, não 
a requerer o cônjuge não removido 
ou transferido; 

b) não houver, na localidade para 
onde fo: transferIdo, órgão, reparti­
ção ou serviço auxiliar do serviço a 
que pertença o outro cônjuge; 

c) se a remoção ou transferência 
Ifl>r decorrente da tranSferência ed 
órgão, repartição ou serviço e não 
permanecer na localidade de origem 
serviço do mesmo órgão, repartição 
ou ~ erviço . 

Emenda 1~. 4 

Ao Art:go 19, onde se -lê : 

"de uma localidade para ourta" 

Leia-&! : 

"para Brasilla ou de Brasília" 

A Com issão de ConstitUição e Jus­
tiça, no parecer inicial, sÔbre . o -pro­
j eliO, teceu comentários em tôrno da 
extensÍÍto, aO militar, do direito ql..-e 
ora se concede ao civil, ocas:oo em 
que lembrou que a matéria era da 
competência especifica da Comi&w 
de serviço Público Civil, a qual ela.­
borou a emenda número I, cOntendo 
aquela medida., que recebeu, por sinal., 
pleno apoio da Comissão de seguran­
ça Nacion!ll. 

Nada há, do ponto de vista estrito· 
da constitucionalidade e juridicidacte, 

.' 
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que possa invalidar a referida emer.­
da, o mesmo ocorrendo no tocante à 
Emenda número 2 (C.S.P.C.) e às 
Emenda.s números 3 e 4, de plenário, 
e, as" im entendendo, semos pela apro­
vação das mesmas. 

Sala das Comissões, em 4 de setem­
bro de 1963. - Milton Campos, Pre­
sidente. - Jefferson de Aguiar, Re­
lator. - Josaphat Marinho. - Eu­
rico Rezende. - Edmundo LCvi. _ 
Wilson Gonçalves. - Silvestre PéTt­
eles. - LObj,o da Silveira. - Bezerra 
Neto. 

N° 96, DE 1964 

Da Comissão de Serviço Públz­
co Civil, sôbre o Projeto de Lei do 
SenadO número 15, de 1962, que . 
prOíbe a remoção do servidor pú­
blico civil ou autárquico da 
União. 

Relator: Sr. Silvestre P ·:·icles. 

A vis ta de ter recebido emenda em 
plenário, volta ao estudo desta Co­
misEão o Projeto de Lei do Senado 
número 15, de 1962, que proíbe a re­
moção do <ervidor pÚblico civU Ou 
autárquico da União. 

As emendas, de números 3 e 4, são, 
respect:vamen te, de autoria dos ilus­
trEs Senadores J oão Agripino e Mem 
de Sá. 

A emenda número 3 visa a dar nova 
redação ao artigo 10 do projeto, com 
o objetivo de limitar a amplitude do 
mesmo, nos têrmos das re.:triçÕes que 
estabelece . 

Assim, a medida cOlIlSubstàl1c:ada 
no artgio 19 não se efetivaria~ caso 
ocorresse uma das ., eguintes hipóte. 
ses: 

a) se no prazo de 3 Odias, não a 
requeresse o dônjuge não removido 
ou tranSferido; 

b) não houv€s-e, na lOcalidade para 
{)t.-e fOi transferido, órgão, r~artição 
ou serviço auXiliar da repart:ção a 
que pertença o outro cônjuge; 

c) se a remoção ou transferência. 
fôsse decorrente da mudança do ór­
gão, repartição Cu serviço, e não per­
manecesse, na localidade de origem 
dos mesmos, serviço ou repartição de 
tais órgãos . 

Como se observa, as restrições im­
mostas na emenda são de tal ordem 

• que, certo, tornariam inócuo o proje­
to, obliterando, assim, os fins nêle 
colimados. 

A emenda número 4, por sca vez, 
também é restritiva, pois, limita a 
finalidade do projeto apenas aos ca­
sos de remoção de Brasilia ou para 
Brasília, quando, na realidade, embo­
ra a justificação do meSlno faça r-o 
ferência a Brasilia, o seu espirito é 
bem outro, bUlSc ~ ndo alcançar, em 
cal'liter geral, todo o instituto da re­
moção, na hipótese que focaliza. 

Em face do expo to, opino pela re­
jeição das emendas númerc~ 3 e 4, 
de plenário. 

Sala das CC'~flissões, em 25 de se­
tembro de 1963. - Sigefredo Pache­
co, Pre>ident.e. - SIlvestre Péricles, 
pelator. - ALOysio de carvalhO. 
Edmundo Levi. 

No 97, DE lS'64 

Da Comissão de segurança Na­
cional. sôbre o PrOjeto de Lei do 
senado número 15, de 19B2, que 
proibe a remoçiio do servidOr pú­
blico civil ou autárquico da 
União. 

Relator: Sr. Atilio Fontana. 

A vista de ter recebido duas emen­
das em plenário. volta ao estudo des­
ta Ccmissão o ' Projeto de Lei do Se­
nado número 15, de 1962, que proibe 
a remoção do servidor público Civil 
ou autárquico da União. 

As emendas de números 3 e 4, são, 
respectivamente, de autOria dos il1:;s­
tre.' Senadores João Agripino e Mero 
de Sá. 

A de número 3 visa a dar nova re· 
dação ao artigo lã do projeto, eSta. 
belecendo limitações no campo de sua 
aplicação, segundo as quais a remoção 
não poderia efetivar-se se mo imple. 
mento das seguintes condições: 

a) se, no prazo de 3D dias, não a 
requerer o cônjuge não removdo ou 
tran -ferido; -

b) não houver. na localidade para 
que foi transferido, órgão, repartição 
0:.1 serviço auxiliar do serviço a que 
Jertença a outro côn!uge; e 
• c) se a remoção ou transferência 
fôr decorl'ente da transferência de 
órgão, repartição Ou serv:ço, e ?~~ 
serviço do mesmo órgão, repartlç~' 
ou serviço". 

A emenda de número 4, por SUa vez, 
limita o instituto da remoção pre­
visto no projeto, apenas às hipóe~es 
vinculadas a BraslEa . 

Como se obser"a, as emendas en· 
volvem ~iauações q~ dizem respeito 
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esclusivamente ao âmbito de exame 
da douta Com~são de Serviço Públi· 
co Civil, a qual já se manifestou na 
~ie, recomendando a sua rejei. 
ção. 

Nc que tang'e, pois, à segurança 
sacional, nada há qUe examinar nes­
sas proposições de plenário, razão 
pela qual preterimos adotar o ponto 

• 

• 

.. 

• 

de vista da Comissão de serviço Pú. 
btco Civil, - que é, no caro, a ' ma,. 
n.festação técnica - Opinando, tam­
bém, pela rejeição das emendas de 
números 3 e 4 de ple:.lário. 

Sala das comissões, em 22 de abril 
de 1963. - zacartas Asosuç<to, Presi­
dente. - A. Fontana, Relator. _ 
José Guiomard. - Raul Giubert. 

, 

• 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 1.073, de 1964 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação, para 2.° turno, do 
Projeto de lei do Senado n.o 15, 
de 1962. 

Relator: Sr. lobão da Silveira 

A. Comissão apresenta a redação 
para 2.° turno, do Projeto de Lei do 
Senado n .o 15, de 1962, que proíbe a 
remoção do servidor público civil ou 
autárquico, da União . 

Sala das Sessões, em 28 de setem­
bro de 1964. - Sebastião Archer, Pre­
sidente - 'Lobão da Silveira, Relator 

Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 1.073/64 

Redação, para 2.° turno, do 
Projeto de lei do Senado n.o 15, 
de 1962, que proíbe a remoção 

do servidor público civil ou autár-
quico, da União. • 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 - Nenhum servidor público 
civil ou autárquico, da União, casado 
com servidor público ou autárquico, 
poderá ser removido de uma locali­
dade para outra sem que ambos os 
cõnjuges o sejam ao mesmo tempo, 
salvo vontade expressa manifestada 
pelo servidor, por escrito, à autorida­
de competente. 

Parágrafo único - O dispostO neste 
artigo aplica-se, também, em tempo 
de paz, ao servidor militar. 

Art. 2.0 - As disposições desta Lei 
vigoram a partir de 21 de abril de 
1960 . 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - BrasUia - 1964 
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SENADO FEDE AL 

PARECERES 
Ns. 1.691 e 1.692, de 1964 

N9 1. 691, de 1964 

Da Comissão de C01tstttutçau e 
Justtça, sôbre o PrOjeto de Lei do 
Senado nO 15, de 1962, que proíbe 
a remoção do servidor públil-'O ci. 
vil ou autarquteo da Umao 

Relator: Sr. Jefferson de AguiM. 
O projeto ' tem por objetivo corri­

gir alguns atos v-erdacteml.meute úes·· 
humanos e ante·soe ais, com a remo' 
ção pa.. a Brasília de servidores jJu 
blicos, casaaos , sem levar em conta 
a união aa famíl ia", sem que os seU5 
marid{s, tambem funcionários o fos­
sem, e vice-ver_a, criando-se um ver. 
dade ro drama familiar, com a sea­
par ação dos casais e filhos dos seus 
pais". 

A remoção dos funcionárIos pÚOllcO!> 
ciVis é reguladc pela lei n9 1.711, de 
1952. que d spóe no a: t. 56: 

.. A remoção a pedido ou ex 0!11C:W 
far·se-á: 

I , de uma para outra repartlçao c.lll 
mesmo Minis·tério; 

n. de um para outro órgão da mes. 
ma repartição; 

A trans1'e. ênc1a imporr.a em pasme· 
gem de um cargo para outro em car­
reira diversa (Estatuto. art. 52) en­
quanto que a remoção consiste no des­
l,?c~mentc . Je. uma para outra repa.r· 
tlçao _ou orgao. onde haja c aro. Na 
oml~s'ao do texto legal. o Deeret{. n9 
33. ?53, de 1953 qUe o regulament(u 
atribuIU aos chefes ou diretores a 
competênc'a para o ato de remoçá,o 
tolu~tárlo ou compulsó~ ic (o. J. Qui. 
n;tarae:; Menegale. o Estatt.'" (J dos Fun· 
clOnárIos vol. I; pág. 224) , 

Os me:nbros do Ministério PÚblll.'() 
SÓ poderao ser removidos. após doiS 

anos de exerc1cio. mediante represen-
1.dçd.O mot.vada do Chele do Minis­
terlo PúblIco. :om fU •. damenw em 
conveniência do serv ço _(Constituição, 
art. 127. o que se não amplia aos de­
mais funcionários. em face da norma 
genérica do Estatuto (art. 56); porém 
tem consagrado a jurisprudénc1a que 
a lei pode ampliar as garan .illS c' fa· 
vores Constitucionais cutorgados aus 
funclOnários (Rf;'v~sta Forense. volu. 
me 169; pág. 167). 

O Estatuto (Lei numero 1.711, 
no art. 115 estabelece: 

A funcionária casada tera a,~lto tl 
:icença sem vene: UPI.: O cu remt."l1erl4· 
ção. quando fôr '':':H dado serVir e:J 
o/fielo , em outro ponto do Território 
nac onal c u no estrangeiro 

§ 1° Existindo no nôvo loca! ae re­
s'idência repartição federal. o funcio· 
nário nela será lotado. havendo ela-, 
t'0, enquantc durar a sua pe:manên· 
cia ali. 

§ 29 A rcença e a remoça0 aepenue­
rão de requerimento devidamente InS­
truído. 

O pedido da mulher é faCUltatiVO, 
mas o deferimento é obrigatório, lIe 
houver ela'( na repartição federa! no 
loca ' do nôvo dom'c1ll0 do mando 
como se ver i ' ioou do texto do artigo 
115, §§ 1 Q e 2° d Estatuto. 

O projeto amplla a outorga, toro 
nando-a obrigatória. C<m a remoção 
simultânea dos cônjuges sah"O a de· 
claração em contrário de um dêles. 

A emenda de plená~io restrInge a 
conC€s~ã() aOS casos de remoçã... "para 
B.r as fli a". de acôrdo com a justifica­
çao do projeto e COm a norma cCntida 
no art. 29• que se refere expressamen· 
te à ~ata da transferência da capltaJ. 



Opinando pela aprovação da emen· 
da, a Comissão de Const.tuiçã<J e JUS, 
tiça adota a seguInte emenaa suu~' 
titutiva ao art. 1° do proJeto. 

EMENDA NQ CCJ 

Art. 1° Nenhum servlOor púullco 
ou autárqUIcO da União, casaoc com 
serv.dor publico' ou at;:tárqulço, pode· 
rá ser removido ex ojjicio para Era' 
6!li.a (DF) , sem que ambos c sejam, 
sa.vo manifes tação em contra,: io de 
um dêles, por escrito, à autOrIdaae 
competente, POr justo impedmento, 
a critério Oc Ministro de Estaao. 

Parágrafo único. AplIca-se o a1Sp<l&­
to neste artigo ao func onário ou ser· 
vido: mIlitar, em tempo de paz. 

sala das C<missões em 10 de no­
vembro de 1964 - Wilson QCnçalves, 
Presidente. - Jefferson de Aguiar, 
Relator. - RUy Carneiro. - Aloysto 
de Carvalho. - Edmundo Levi. -
Eurico Rezende. 

N0 1.692, de 1964 

Da Comissão de Serviço Público 
Civil, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado nQ 15, de 1962. 

Relator: Sr. Dix-Hult Rosado . 

A vista de ter recebido emenda em 
plenário, poI c.casiã<> da di cussão em 
segundo turno, volta ao E.Gtudo deste. 
Comissão o projeto de LeI dQ Senado 
n'l 15, de 1962 que proibe a re.'llúÇão 
do serv:dor público civil ou autárquico 
da união. . 

A referida emenda, off.Tecida pelo 
ilustre Senador Aloysio de Carvalho. 
visa a modificar o artIgo 1 Q, S;lt)SltI­
tuln<ib a expressão "de uma locahda­
de para outra" pela segu;,nte: "para 
Brasilia" . 

• 

O objf.tivo da emenda como se ob­
serva, é o de limItar a providência 
Inserta no projeto, relativa à alSc],. 
pllna da remeção a,penas aos caso.s 
afetos a Brasilla. Ora, a proposito 
dC-'sa inicta tIVa, vale salientar a ma­
nifestação dê...te órgão técnICO, quan. 
do do exame; àe medida IdêntIca apre­
sentada pelo Ilustre Senador MI::In de 
Sá, quando da disc u13São , em pnmeiro 
turno a propo.sição ora em estuoo . 

Na oportun;dadc foi salientaa"o: 
"A emenda n 9 4, por sua vez, 

também é restritiva, pois lImIta a. 
finaIidaae do projeto apenas aos 
ca~<N de remoção de BrasLla ou 
para Br.a.si1ia, quando, na rea!lda. 
de embora a justIfIcação do mes­
mo faça referência a Bra13i1ia l,; seu -
espírIto é bem outro, buscando al­
cançar, em caráter geral, tono o 
InstItuto da remoção na hlpotese 
que focaliza". 

Assim, não há como aceitaI, "data 
vênia" a emenda de plenár;o nem em 
consequência a que agora foi apre­
s en tada pela douta Comls ão de Jus. 
t iça com o objetivo de atender ao dIS­
posto na citada emenda <le; plenánú. 

Considerando, pois, que a matérJ.,a. 
versada nas emendas, de plenário e 
da Comis.."áo de Justiça, já mereceu 
pareCer cc~trário àesta Comis..ã., es­
tando asSIm, superado o exame d~ seu 
mérito op:no pela rejeição da emenda 
no I, de plenário (segundo turno) e 
da emenda da Comi13São da COnbLitul­
ção e Just:ça. 

Sala dollG Comissões, em 30 de no­
vembro de 1964. - Aloysio de Ca.rva_ 
lho, PrC-'·idente. - Dix-Huit ROsaàO, 
Relator. - Padre calazans - S,igejre­
do Pacheco. 

Depar·tameIlJto de Imprensa Nacional - Brasília 1964 
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SENADO FEDERAL 

lI) 
/ 

PARECER 
N.o 159, de 1965 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 
• 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n.o 1S, de 1962. 

-Relator: Sr. Wolfredo Gurgel 

A Comissão opresenta a redação final do 
Projeto de Lei do Senado n.O 15, de 1962, que 
proíbe a remoção ex officio, para Brasília, de 
servidor público ou autárquico da União. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 1965. 
- Sebastião Archer, Presidente - Walfredo 
Gurgel, Relator - Josaphat Marinho. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 159, de 1965 

, Redação final do Projeto de Lei do Se-
• nado n.o 15, de 1962, que praíbe a re-

moção "ex officio", para Brasília, de ser­
vidor público ou autárquico da União. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Nenhum servidor público ou 
autárquico da União, casado com servidor pú­
blico ou autárquico, poderá ser removido ex 
offjcio para Brasília (Distrito Federal), sem que 
ambos o sejam, salvo manifestação em contrá­
rio de um dêles, por escrito, à autoridade com­
petente, por justo impedimento, a critério do 
Ministro de Estado. . 

Parágrafo único - Aplica-se o disposto nes­
te artigo ao funcionári o ou servidor militar, em 
tempo de paz. 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Bras1lia - 1965 
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Projeto na 2 832/65 - do Senado Feaerãí - que 
proibe a remoção !I ofricio para Brasília de 
servidor público ou autárquico da União 

... RELATOR: Deputado Arruda Camara 

Diz o projeto: '~enhum servidor público ou autárquico da 
União, casado com servidor público ou autárquico, poderá ser removido SI 
oflicio para Brasília (Distrito Federal), sem que ambos O se~am, salvo 
manifestação em contrário de um dêles, por escrito, à autoridade competen 
te, por justo impedimento, a critério do Ministro de Estado." 

A lei na 1 711 (Estatuto dos Funcionário Civis), no seu 
artigo 115, prevê a matéria de modo unilateral e incompleto, conforme foi, 
com propriedade, acentuado pelos pareceres das Comissões do Senado. 

Por outro lado, o projeto, no seu artigo 2a, estende o 
dispositivo aos militares em tempo de paz, evitando-se a dualidade de cri 
térios e de tratamentos legais, de acôrdo com a Constituição (art. 141 , 
§§ la e 3la , I). 

Os outros objetivos do projeto se baseiam na "especial / 
proteção dispensada à família constituida pelo casamento indissolúvel con~ 
tante dos artigos 163 a 165 da Lei Básica. 

Efetivamente são conhecidos os gravíssimos desajustes coa 
jugais, familiares, sociais, econômicos e educacionais, oriundos da separA 
ção pela transferência de um s6 dos cônjuges, importando na separação tem­
porária que, muitas vezes, e por vários motivos / se torna definitiva. 

O Estado não deve ocasionar tais separações e nem mesmo 
para elas concorrer ou com elas se acumpliciar. Não seria "proteger de mo­
do especial a família", mas, ao contrário, desprotegê-la ou, mais ainda , 
propiciar a desagregação da família e da sociedade. , 

Tendo em vista, porem, essas altas finalidades da inicia-
tiva, não vejo como nem porque to~~la singular ou restringi-la aos casos 
de transferência para Brasília. Porque não de Brasília para a Guanabara? OU 
do Rio Grande do SUl para Amazonas? Se o tnterêsse social da família se 
sobrepõe, como é óbito, às conveniências individuais ou mesmo de serviço , 
em face ao artigo 163 da Carta Magna, êle deve prevalecer em todo e para 
tÔdo o território Nacional. , 

Os criterios parciais,ou de grupos, ou de certa coletivi-
dade, sem o atendimento geral, data venia, não se harmonizam com o § la do 
art. 141 da Lei Fundamental. 

leoutra parte não vejo porque o Estado, que deve proteger 
e amparar a ramília (artigos 163 a 165 da Lei Maior), permita esta separa­
ção a requerimento de um dos cônjuges. 
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O ~Odigo Civil, artigo 231! estatu ;,:, \ . '. t .~ i (~;, 
"São deveres de ambos os conjugesl >".:-:>. 'ti*' J . .<.: 
I - Fidelidade recíproca ;' .; ~'OJ ~t~· " 

11 - Vida em comum no domicí110 conjugai - ' 
111 - mútua ass1stência 

IV - sustento, guarda e educação dos f1lhos". 

Ante o exposto, considero o projeto constitucional j~ 

r:!dico ,propondo, entretanto, que se substituam as express5es "ser removi 
do a ott1ç'9 para Bra sília n por n ser removido, a qualquer título t para 
a capital,\""~ outro Estado, ou tJnidade da Federação" e altere-se a segun­
da parte do art. lA, dêsde "salvo manifestação" ••• Qsgue J.B tinem, para 
o que apresento as respectivas emendas. 

Sala da . Comissão, em 30 de jlmho de 1 965 

O~I~ (;v\.Â/L~ 
DEPUTADO ARRUDA C.lMARA , 

RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIO ,DE qOHSTITUICI0 E JUSTIÇA ,-

Projeto nQ 2 832(65 

~DA NQ 1 

Substitua-se o art. lQ pelo seguintes 

"lfenhum servidor pÚblico ou autárquico da União, casado 
coa servidor pÚblico ou autárquico, pOderá ser removido, a qualquer tí~ 
lo, para a Capital, outro Estado ou Unidade da Federação, sem que o ou­
tro cônjuge também -o ~,ao mesmo tempo e para a mesma localidade, salvos 
os casos de transferência temporária ou de impedimento considerado justo 
a critério do respectivo Ministro de Estado,ld~e o cônjuge permaneceD 
te concordL por escrito. 

§ lQ - Aplica-se o disposto neste artigo ao funcionário 
ou servidor mi11 tar, em tempo de paz.'ft 

Sala da Comissão, 

/JRM 

~~~~~ 
- PRESl 

'v'vL-'~/.'-(.l hei.- i 
C!MARA • RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CQMISSIO DE CONSTITqIÇ10 E ,JUSTIÇA 

Projeto nQ 2 832/65 

ptpOA NA , 

.. 

I 
"" 

( '," -
, , 

Acrescente-se: "Art. 2Q - Deverá ser transferido, 
16 otr1cio para a Capital do País, o funcionário público ou ser­
vidor autárquico, cônjuge de congressista, bem assim o cônjuge de 
servidor pÚblico, civil ou militar ou autárquico da União, já re­
movido para qualquer parte do Território Nacional, devendo a traq§ . ~ terencia ser feita independente de vagavpara a mesma localidade , 
afim de cuaprir-se o disposto no artigo 23l,e seus itens, do Có­
digo Civil.-

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1 965 

TAR O DUTRA - PRESIDENTE 

I _ 
~ \, L ''--L,L-- ' ( L:~ l. l- \.J \ 

ARRUDA crua! - RELATOR / 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSiO DE CONSTlTUIClo E JUSTlCA 

PARECER DA COMISSlQ 

A Comissão de Constituição e Justiça na 7& reunião or­
dinária de sua turma "Bit opinou, unânimemente, em 24/6/65, pela cons­
titucionalidade do Projeto na 2 832/65, com 2 (duas) emendas substi~ 

A tivas, nos termos do parecer do relator. 
Estiveram presentes os senhores Deputados: Tarso Dutra, 

Presidente, Arruda Câmara, relator, Nélson Carneiro, 'Ulysses Guimarães, 
Accioly Filho, Altlno Machado, Osnl Régis, Geraldo Freire e Noronha F.l 
lho. 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 1 965 

/JRM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COLlISSlI.O DE EDUCAÇÃO l!: CULTUi\Â 

Df . nº 38 Brasília, 6 de setembro de 1965. 

~ /6 · Cj. 6S' ( 
1\ 

d···~/· , 
/ 

j Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a V. Exª que, nos tê~ 
mos do parecer do Relator, Senhor Padre Nobre, esta Comissão r esol 
veu, unânimemente, em sua reunião de 2 do corrente, julgar-se in -
competente para opinar sôbre o Projeto nº 2. 832/65, do Senado Fed~ 
ral, c,ue "proíbe a remoção ex-officio, para Brasília, de servidor 
públicó ou autárquico da União". 

Em conseqüência, estamos devolvendo a essa egré­
gia Nesa o referido projeto, requerendo, na oportunidade, seja ou­
vida a Comissão de Serviço Público, já que a matéria é de sua com­
tência específica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª 
os protestos do meu mais profundo respeito. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Bilac Pinto 
DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

IJ;'(JR() Ch 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REIA T6RIO: 

COHISS1í.O DE EDUCAÇAO E CULTURA 

PROJETO NQ 2. 832/65, que "proíbe a r,g 
moç~o ex-officio, para Brasília, de servidor 
público ou autárquico da União". 
Autor: Senado Federal 
Relator: Dep. Padre Nobre . 

O Sr . Presidente desta egrégia Comissão de Educação e Cul­
tura me designou para dar parecer sôbre o projeto em pauta. Exami­
nando-o' embora o seu "caput" já seja suficiente, concluo, "data ve­
nia", que houve um equívoco na distribuição , vez que a matéria foge 
à competência natural e específica desta Comissão, parecendo-me de­
ver ser encaminhada à douta Comissão de Serviço Público . 

PARECER --- -- - -

Pela incompetência desta Comissão , sugerindo seja 
a Comissão de Serviço Público ouvida sôbre o assunto . 

Sala da Comissão , em ~ 

-~----

PADRE NOBRE 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cmnSSAO DE EDUCAÇãC E CULTURA 

PARECER DA COHISsAo 

A Comissão de Educ~ção e Cultura, em sua l8ª rey 
nião ordinária realizada em 2 de setembro de 1965 , presentes os S~ 
nhores Lauro Cruz, Presidente; Carlos Vlerneck, Cardoso de Henezes, 
Padre Nobre, l1edeiros Netto, Djalma Passos, Daso Coimbra, Lacorte 
Vitale, Aderbal Jurema, José Barbosa, Derville Allegretti, Britto 
Velho, Campos Vergal e Stélio }furoja, apreciando o Projeto nQ ••• 

2.832/65, do Senado Federal, que "proíbe a remoção ex-officio, Pã 

ra Brasília, de servidor público ou autárquico da União", resol -
veu, de acôrdo com o parecer do Relator, Senhor Padre Nobre, jul­
gar-se incompetente para opinar" sôbre a matéria. 

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 1965. 

L URO CRUZ 
Presidente 

PiJ)RE NOBRE 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO 

COMISSÃO DE SERVIÇO PtlBLICO 

PROJETO NQ 2.832/65 

Proíbe a remoção ex-officio, para Bra -
sília, de servidor público ou autár- ' 

,.. 
quico da Uniao. 
Autor: Senado Federal 
Relator: dep. Mendes de Moraes 

Apresentou, no Senado Federal, o nobre Senador Ary 
Viana, o projeto de lei nQ 2.832 de 1965, detenninando que n~ 
nhum servidor público ou autárquico, casado com servidor pú­
blico ou autárquico possa ser removido, ex-officio, para Bra­
sília sem ~ue ambos o sejam, salvo manifestação em contrário 
de um dêles, por escrito, à autoridade competente, por justo 
impedimento, a dritério do Ministro de Estado . 

Aprovando-o, o Sena~o Federal houve por bem incluir 
em tais dispositivos os servidores militares, em tempo de paz . 

Pelo que se de-preende do texto do Pro j eto, já a1)ro-
vado pelo Senado, qual~uer servidor público da União, civil 

ou militar e bem assim autarquico, para ser removido, por co~ 
veniência do serviço público, para a Capital da República , se 
casado com funcionária terá direito a que sua espôsa também o 
seja, independente de vaga, salvo manifestação em contrário 
de um dêles à autoridade competente. Ainda, sem interpretação 
clar~ dessa última restrição, pode-se depreender em sua dubi~ 
dade ?que em caso contrário, isto é, de um dêles se manifestar 

,. N #'111 , 

contra a sua propr~a remoça0, a do outro conjuga nao sera le-
vada a efeito, ou, talvez, no caso de um deles manifestar-se 
contra a remoção, um iria para Brasília e o outro permanece­

ria onde estava. 

t realmente uma nova conceituação da remoção ex-of 
,.. 

ficio dos servidores civis e militares da Uniao, quandO cas~ 
dos com funcionárias federais (a lei não coeitou da hipótese 
de servidoras estaduais), importando em uma verdadeira revo­
lução no que está presentemente estabelecido sôbre a matéria~ 
pois a única lacuna que precisaria ser atendida seria justa­
mente , a de permitir-se à cônjuge do servidor acompanhar o 

,.. 
esposo, mediante a concessao de uma licença com ou sem dire~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

to a vantagens de tempo de serviço ou de vencimentos . Mas ain' 
da não se haveria cogitado de transferir ou remover t8J:J.bém o 
servidor da União , civil ou militar e autár~uico , cujo marido 
ou espôsa terula sido removido ex-officio , sem 
de vaga ou mesmo, quem sabe, da existência do 

,." 

a consideraçao 
, . 

propr~o cargo . 

"" Com a aprovaçao do presente projeto de lei, futura-

mente, um oficial do Exército ou de ~ual~uer outra das Fôrças 
Armadas, casado com funcionária, sendo comum com professôra , 
ao ser transferido para Brasília, tem que consultar à sua es­
pôsa e obter para a mesma a sua remoção ou então , o que será 
mais complicado , se a sua espôsa fôr removida para Brasília , 
terá ~ue ir ao seu chefe - o Ministro da Guerra e cxibi.r , por 
decreto a sua transferência para a Capital da República. E, 

. "" 
na primeira hip6tese , se a espôsa nao concordar em ir também , 
o militar não seguirá para o cumprimento de sua missão , dei­
xando de satisfazer não- somente uma necessidade de serviço 

,"" "" mas tambem a satisfaçao da Lei de Movimentaçao dos Quadros. 
"""" ..., As implicaçoes que serao criadas por essa lei serao 

de várias naturezas , inclusive de ordem financeira , pois , im­
portarão as remoções"ex- officio" em ajuda de custo , passagens 

I 

, ,." ..., 
e ate criaçao de novas vagas e talvez , mesmo, cargos , caso nao 
existam em Brasília , para os cônjuges dos ou das cônjuges rem2 
vidos . Somente , êsse aspecto , da despesa seria suficiente para 
tornar o projeto contrário às disposições vigentes , contidas 

no Ato Institucional . 
,." , 

Mas , o ~ue nao se compreende , como alias acentuou um 
,." 

dos relatores do presente projeto de lei em uma das Comissoes , 
é por~uê s6 se refere êle a remoção para Brasília , e não para 
~ual~uer outro Estado , como o Amazonas , Rio Grande do Sul ou 

Guanabara? 
,." 

Nestas condiçoes , sou de 

PARECER 

~ue o Projeto de Lei nQ 2. 832 de 1965 , oriundo do S~ 
..., 

nado Federal deve ser rejeitado por esta douta Comissao pelas 

razões expostas no presente relat6rio . 

Sala da Comi ssão , em 1 -1 de de 1965 

C>~-~ 
J3BRJ'fi!D; MENDE5?~;,IOltAES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COIiIISSÁO DE SERVIÇO PÚBLICO 

-I)ARECETI DA COMISSAO 

PROJETO NQ 2. 832/65 

A Comissão de Serviço Jnblico , em reunião ordinária , 

realizada em 11 de novembro de 1965 aprovou , por unaninidade , 
o parecer do Senhor Relator Deputado Mendes de tIorues, pela 
rejeição do Projeto nQ 2. 832/65 . Compareceram os Senhores De­
putados Gayoso e Almendra , Benjamin Farah, Edésio Nunes , Pe-

.... 
dro Catalao , Houra Santos , Alexandre Costa , Alair Ferl'eira , 

.... 
Braga Ramos , Dulcino Honteiro , Francisco Elesbao , Lourival Da]2. 

tista , Tourinho Dantas e r,Tendes de r.Toraes • 

.... 
Sala da Comissao , em 11 de novembro de 1965 

DEPU1'ADO GAYOSO E AUIENDRA 

- Presidente -

1 » 
DEPUTADO I.IEl.mES D ; r.rÓRAES 

.... ,. -- -

/ 

--- , --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . . 

COMISs10 DE FINANeAS 

Projeto nA 2832/65 

RELAT6RIO 

p;oíbe a remoção eX-9flciO, para ~ra­
silia, de servidor publico ou autar­
quico da Ub.1.aO. 

H 

Vem a esta Comissao, decorridos mais de 3 anos de sua apre-
sentação no Senado Federal, o Projeto de Lei nA 2832/65 que proíbe a re­
moção ex-oflcio, para Brasília, de servidor pttblico ou autárquico da U-

H 

niao. 
,.. 

Seu nobre autor, o entao Senador Ari Vianna, visou,ao apre-
, , H , 

- senta-lo aquela Casa, atender nao so aos servidores que ainda naquela o-
portunidade tivessem que ser transferidos compulsoriamente para Brasília 

A H 

como para que fOsse considerada e devidamente reparada a situaçao daque-
A H 

les outros que para aqui vieram por força ' de determinaçao superior, in-
. , 

dependente de sua vontade e sem direito a se manifestar, como foram va-
rios casOs verificados nesta Casa e outros no Senado Federal. 

A Tinha ele em mira corrigir desajustes sociais que se verif! 
caram, separações sábtas de casais e desagregação de algumas famÍlias C2 

H 

mo acontecera e continua ainda hoje sem SOlUça0. ... ... 
Se nao vejamos a justificaçao que oferecera: 

"O projeto visa a corrigir alguns atos verdadeira-... 
mente desam8nos e anti-sociais, com a remoça0 de , 
servidores publicos, casados, sem levar em conta a 

H I A , 
uniao da f~lia. Esposas, funcionarias, foram re~ 
vidas para Bras!lia sem que os seus maridos, fun-

# A 
cionarios, o fossem, e vice-versa, criando-se um ... 
verdadeiro drama familiar com a separaçao dos ca-
sais e filhos dos seUs pais, desorganizando a vida , 
familiar de inttmeros servidores civis~. 

E para que surtisse efeito, de fato, o artigo 2A do Projeto 
A 

estava redigido nos seguintes termosl 

"Art. 2A - Os efeitos desta lei se contam a partir 
da mudança da Capital Federal para Brasília". 

... ... A 
Nao logrou, todavia, a proposiçao ser aprovada tal como fo-

ra apresentada pelo seu ilustre autor, o sendo, entretanto, com a modif! 
cação do artigo 2G, que foi suprimido, e a introdução de ParágrafO Único 
do artigo lG, estendendo o dispôsto nesta lei aos servidores militar em 
tempo de paz. 
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\. OE!FIN :> 

Assim, veio a esta Casa o então Projeto 15/62 (d~éll5fdO F.t 
deral) e aqui renumerado para 2.832/65. ... ... 

Na douta Comissao de Constituiçao e Justiça em judicioso e 
incisivo parecer, com o brilho que sabe dar a suas conclusões, o nobre 

A 

Deputado Arruda Camara opinou pela constitucionalidade e juridicidade do 
projeto, oferecendo-lhe 2 (duas) emendas. 

Diversamente, entretanto, se manifestou a Comissão de Servi 
I I -

ço Publico, atraves parecer do ilustre Deputado Mende de Mora1s, de qu.~ 
data vênia, nos permitimos frontalmente divergir. 

I A 
Sua !Xcia. fixou-se justamente no § único, aquele que foi 

inovado estendendo aos militares o disposto nesta lei. 
Concordariamos se Sua Excia. dissesse que os servidores mi-

• 
, , 

litares se regem por Estatuto propr10, por Codigo Militar de disciplina 
... 

que delimitasse os deveres, direitos e atribuiçoes relativamente ao mi-
A " .. f litares e por isso fosse contrario a concessao do b.nef~cio aos m11ita~s. 

I ,. ... 

Porem, btlDCa no caso dós civ1s que nada tem de comum e nao ... , 
sao regidos pelo Código de Disciplina Militar. 

,. 
O Projeto nao congitava, a perfeitamente certo, de milita-

o... A 
res, cUJas remoçoes , transferencias, etc. fazem parte de suas carreiras ... 
e sao de rotina na vida militar. 

O que pretendeu o Senador Ari Vianna foi atender aos casos , 
crueis e dolorosos de servidores civis, que ainda hoje persistem e sem ... 
solllçao. 

O que se pretende não é ap nas a preservação da fam1lia den , 
tro das normas de dignidade impostas pelOS laços indissoluveis do matri-

A , A 

monio; e corrigir as falhas de uma transferencia precipitada como foi a 
dos funcio~rios de Legislativo , do Judici~rio para BraS!lia, sem que 

A ..... A 

ao menos fosse consultada a condiçao de acomodaçao da esposa transferida 
A , 

para a nova Capital, sem que o seu esposo o fosse igualmente e ate hoje , 
ainda permaneça esta lamentavel falha a clamar por um reparo de jllstiça. 

tsse o histórico. 

PARECER 

A A , 

Ao nos manifestarmos sobre este Projeto, o fazemos favora-
I 

velmente, por.m, na forma de um So.bstitutivo, no qual suprimiremos o § , 
ãn1co do artigo l- e restabeleceremos o primitivo artigo 2- do Projeto , ... , 
originario, porque de outra forma nao tara qualquer objetivo e o Proj~ 

, I ... , 

to sera inocuo, nao beneficiando a ninguem. , , " . Como e obvio, hoje, niguem mais e transferido pompalsoria-
mente para Bras!lia. Os funcionlrios do Poder Executivo, civis ou mil i-

- f ..., , 
tares, sao mandados servir em Bras~lia, nao em carater definitivo, pore 

, _ ... A 

temporariamente, isto porque nao sao eles lotados na Nova Capital. 
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'9 ,,' '~~" A 
~ ~" ,'I .. \ ~,".~:\ . ,S' ~ CDl'" " "'o .... ' 

'" I)f" Fio \ '... -~, --
, , A 

Quanto aos fttncionarios do Legislativo e do Judiciario, e~ 
" ~ tes sim, foram compttlsoriamente, e os Qn1cos, transferidos para Bras1-
. , 

lia, sendo, portanto, os Qn1cos atingidos pela in1quidade da medida. 
A A 

Quantos para aqtt1 venham hoje, o vem espontaneamente, de , , 
vontade propria, de modo inteiramente diverso aquele, como impuseram a , , 
vinda dos transferidos a data da mudança da C&jtal da Republica. 

N ... 

Feitas essas consideraçoes, somos pela aprovaçao do proje-
A 

to 2.832/65, nos termos do substitutivo anexo. 

Jgf. 

Sala 'das Sessões da Comissão de Finanças, em l} de novembro 
. de 1965 

• 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO NQ 2.832/65 

Proíbe a remoção do Servidor PÚblico civil 
, N 

ou autarquico, da Uniao. 

o Congresso Nacional decreta: 

, , 
Art. 1Q Nenhum servidor publico civil ou autarquico, - '" da Uniao, casado com servidor pUblico ou autarquico podera ser 

removido de uma localidade para outra sem que ambos os cônjuges 
o sejam ao mesmo tempo, salvo vontade expressa manifestada pelo , 
servidor, por escrito, a autoridade competente. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo se aplica 
aos servidores da União, mandados compu1s~riamente para Brasília 
em virtude da mudança da nova Capital Federal. 

Art. 2Q OS efeitos desta lei se contam a partir da 
A 

data da transferencia da Capital Federal para Brasília. 
... , 

Art. 3Q Revogam-se as disposiçoes em contrarj.o. 

... ,.. 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 17 de 

novembro de 1.965 

---.----~~--------~----~---------------
Deputado VASCO FILHO - N exercício da 

A 

Presidencia 

ARA - Relator 

m1g/ 
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liz3~c em 17 de novembro ~E 1965, sob a presid~ncia do ~ephor Vasco _ 

Filto , e presentes os E~en:r~cres F~cres Scares , Athi~ CCl1ry , ~dison Ga.r. 

cia , Bec e I t';orhy , EZeclLli.as Costa, Costa Lima , Huben 
r:; ' t l ' G ~l" '1 A t ,..., 1 d ·::1er 0 .'-. 1 , 2.yoso e .-l. ..Lme nc.1ra, ,·!.r~T 1!._c8.n Jara , llau e 

Alves , Orl3.nc~o 

G6es , H~lc:o lfa-

Ehenzani , ::-> l. f r:5_o Costa , \'lilson Chedld , :·:.:Írio SO"J'2.S e Ozo.no~: Coe ll::o , 
" o pin<::. , por unanimi02.de , de acorclo COI1 o parecer do re}8.tor , DC? ~ ut:"Cl. O 

~ \ " - C! üry 1-;.lcanto.rô. , pela 8.p~covaçao do '- ubsti tuti vo e.nexo pelo meS!J1O ofere-

cido ao ::'rojeto nº 2. 832/ 65 (:ue " pro{be a rerr.oçD.o ex-of!..içjo , T).~ra 
" 

n ' 1 . ~ , , -ri. ' bl ' t. ' , '-0 ' -" 't ' ~ras1_1a , oe serVloor pU _lCO ou 2.UJar~ U1CO oa nlao , aoo anoo - o . 

SitIa das Sessões -C2. Com1ssao r'e Finançe't S, en 17 de novembro 

de 1. 965 . 

Der;uté>,do VLSCO FILHO - no ezercf cio 
A 

~ rI . .., . oa - reS1oenCla . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I .-

o (' 
Projeto Substitutiv 

I 

i 
Art . lQ - S80 extensivos aos militares os favores da tei na qfS-t.{ , de 1) 
de t~mbro de 1965. 

, N A 

Art. 2Q - O funcionaria que, por motivo de remoça0 do conjuge de uma cida-
de para outra, tenha fica em disponibilidade não remunerada, terá direito 
, A 

a contagem do seu tempo integral para licença premio. 
Parágrafo Único - O artigo acima tem vigência a partir da data de instala-- , çao de Brasilia cano nova capital da ~publica. 

--
Sfila das -sessoes, em 8 de dezembro de 1965. 

...-

~ 
.,..-,,-, } / 

, 

~A(. \ 
\ v\ \ I 

Deput8do Aureo Mello 

Justificativa anexa • 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

Tive, quarta-feira ultima, o prazer e a honr a de ver sancionado pelo Presi­
dente da República, depois de aprovado pela Camara dos Deputados e pelo Se-

, 
nado da Re,tblica, projeto de Lei de minha autoria, com substitutivo da Co-
missão de Justiça da Camara, cuja parte essencial é a seguinte: 

ptrágrafo lQ Ido art. 115 do Estatuto Dos Funcionario s Públicos): 
"Existindo no novo local de 
publico centralizado ou de 

, 
sera nela lotado, enquanto 

A conjuge." 

reiidencia repartição do serviço 
, 

autarquia federal, o funcionario 
ali durar a permanencia do seu 

Modificando, assim, êsse texto da referida Lei, 1711, de 28 de outubro de , 
1952,(Estatuto), que, no paragrafo modificado, determinava que a esposa que 

, 
desejasse acompanhar o marido removido "ex officio" somente ocuparia o seu 

cargo publico se houvesse vaga na carreira e na repartição onde o exercia 
anteriormente, o meu projeto, hoje a lei n. 4!,Q, de lfãe ae~mbro de 1965, 
cumpriu exatamente as finalidades a que se propõe o projeto 2.832-A,de 1965, 

A que ora emendo. Passa esse documento, assim, a ser um documento superado, de , 
certa forma, pois ja existe uma Lei que modifica estruturalmente o assunto 

proposto, e modifica precisamente o proprio Estatuto dos Funcionarios Públi­
cos, no artigo injusto que prejudicava as esposas, que não podiam acompanhar 
o marido, cabeça de casal, sem sofrer a verdadeira punição em que consistia 

ou ficar daJaxaa,araw1x 
casal, no caso de a renda 

-sem perceber vencimentos , -quando nao separava 
do esposo não d ar para sustentar a familia. 

o 

o meu projeto, porém, não abrangia os militares, ao contr ario da interpreta­
ção em qe acreditei a principio. Razão pela qual sou de entender que o pará-, , 
grafo unico do atual projeto e absolutamente justo. Se existe esse beneficio 
para os civis, é justo que exista para os militares. Por essa razão, apre­
sento a emenda ao presente projeto, convertendo-o, essencialmente, na exten-
são dos beneficios da Lei oriunda de meu projeto, aos servidores militares. 

Aproveito a oportunidade para iniciar a regulamentação da supra-citada Lel, 
, 

o que e i mpresclndivel, dentro da maior brevidade, ou em forma de Lei ou de 
decreto. 

Gf . (,7 
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CÂMARA DOS OEPUTA 
• 

PROJETO 

N9 2. 832-A, de 1965 

Proibe a remoção " ex oltlcio" , para 
Brasflia, de servidor público ou au­
tárquico da . União; tendo lJarCCeres: 
da Comissão de Constituiçã:J e Jus­
tiça, pela constitucionalidade, com. 
duas emendas; da Comissão de Edu­
cação e Cultura, pela inc01nlJetenda 
para opinar sôbre a matéria ; ('con­
trário, da Oomissão de Ser viço PÚ­
blico e, com substitutivo, da Cemis­
são de Finanças . 

(PROJETO NQ 2.832. DE 196'>. A QUE 
SE REF'EREM OS PARECERES) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 19. Nenhum servidor público 
ou autárqUlce' da União, casado com 
servidor público ou autárquico po­
derá ser removido "ex offfclo'" para 
:Bral'i!la (Di:llrlt, F't'rteran. sem que 
ambo~ o wjrun. salvo manifesta"lia 
em c'untrárt,., de um dêles, por esc"rl­
to .• t au~oridade wmpE'tente. por justo 
1:n]l" 0, I ~ lI tl ; tC, 1. (:Jilério do Ml.1 ,~tI<J 
de Estado. 

Parâgrafo único. Aplica-se o dis­
P ,ll\,O neste artigo 80 funcionário •• u 
se: v:dor militar e~n temp(J de paz. 

Ar! 2? Esf.a. !~i entra~á c.:1 -; igor 
na data de sua publicação, revoga.­
~as as dispnsir[,t-~ em coutrário . 

Senado Fedem,l, F.I' 8 de =\l)rU rte 
1965. - Camillo !vogueira da Gama, 
~ice-Presidente. no exercício da Pre­
sldencia. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 15, DE 1962 

Profbe a remoção "ex oflfcfo" 
'Pura Brastlia, de servidor 111i­
blico ou autárquico àa União. 

Apresentado pelo Senhor Senador 
Ary v.ianna e vutros Senhores Sena­
oores. 
J'{-5-:9G2 . puhiicado ne. DCN de 18 
de mal:' dc 19ti2. 
Oist~' lI)uJC:o às Comil'cl'ões de Cons­

tituição t:. Justiça e de Serviço PÚ­
lJlico "':I"j) em 17 -:>-196:i. 

Na !;' ffa<.. extraordinàría do dia 
1fl-12- 1!lQ~ são lidos os seguintes E'a-
re<..prcs: ' 

NQ 791-A-62, da Comissão de Cons­
t ituição ~ Justiça rt-)\Itado pelo Se­
nhor ~;pnnjor Heribald~' Vieira, pela 
apro'Va..,ii ' d() P"OJP'll' 

N9 792-62, da Comissã.o de Serviço 
Público Civil, relatado pelo Senhor 
Senador Jarbas Maranhão; pela. 
aprovaçá,o do projeto, com as emen­
das que apresenta. (N9 l-CSPC e 
2-CSPCl . 

publicados os Pareceres no DCN 
de 16-12-1962, tendo sido republicadQ 
o 791-A-62, no DCN de 17-1-1963. 

Incluido o Projeto na Ordem do 
Via da sessá,o de 5-4-1963, para. o 
primeiro turno .'eglmental. 

Em 5-4-1963. nos têrmos do Reque­
rImento n9 91-63. de autoria do Se­
nhor Senador Aurp.ho Vianna, o pro­
jtlto ~ retir:.\cto da Ordem do Dia. a 
fim de ser ouvida a CuILissão de Se­
r,rurança Nacional. 

EncaolJ' nando a 110'ução do Reque­
rimento., orupou a tribuna o Senhor 
Senador Eurico Rezende. Em "ques-
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tão de ordem", falaram os senhore3 
Silvestre Péricles, Heribaldo Vieira e 
Eurico Reztmde. 

Na Sessão de 30-4-1963 é lido o 
Farecer nQ 145-63, da Comissão de 
Segurança Naclonal, relatado pelo 
Senhor Senador Raul GiuberU, pela 
aprovação do projeto, com as emlm­
das nQ 1 e 2 CSPC. Publicado em 
1-5-1963. 

Incluido o Projeto na Ordem do 
Dia da sessão de 5-6-1963, para dis­
cussão em primeiro turno. 

Nessa data, em 1Q turno, tem sua 
discussão encerrada, voltando às Co­
InlSSOc!S ' .. 'cnicas, em virtude do re­
cebimento de emendas (ns. 3 e 4). 

Na sessão de 27-4-1964 são lidos os 
seguintes Pareceres: 

N9 95-64, da Comissão de Constl­
tUlçao e Justiça, relatado pelo Senhor 
Senador Jefferson dI' Aguiar - pela 
'aprovação das emendas (NQ 1-CSPC, 
2-CSPC. 3 e 4 de Plenário); 

N9 96-64, da Comissão de Serviço 
Público Civil, relatado pelo Senhor 
Senador Silvestre Péricles, pela re­
jeição das emendas ns. 3 e 4, de Ple­
nário. 

NQ 97-64, da Comissão de Seguran­
ça Nacional, relatado pela Senhor 
Senador Atilio Fontana, pela rejei­
ção das emendas ns. 3 e 4, de Ple­
nário. 

Publicados os Pareceres no DCN. 
de 28-4-1964. 

!ncluido o Projeto na Ordem do 
Dia da sessão de 16-9-1964, para vo­
tação em 19 turno. 

Em 16-9-1964, o projeto é aprovado 
(26 votos favoráveis, 7 contrários e 
3 abstenções) com emendas (26 \'0-
tos favoráveis, W contrários e 1 abs­
tenção), em escrutinio secreto, sendo 
rejeitadas as emendas de Plená'rio 
31 votos contrários, 5 favoráveis e 1 
abstenção) . 

O projeto "ai à Comissão de Reda­
ção, em J7-9,1964, 

Na secsão de 29-9-1964 é lido o 
Parecer nQ 1.073, de 1964, da Comis­
são de Redação. Publicado no DCN. 
de 30-9-1964. 

Incluido o projeto na Ordem do 
Dia da ';'lssãe de 28·,10-1964, para o 
2Q turno ;egimental. 

Ne::;sa d8'a tem "u<\ d1scussão en­
cerrada, cotando às Comissões com­
petentes, <H' virturte de. recebimento 
de emenda. 

Na sessão de 1-12-1964 são lidos os 
seguintes Pareceres: 

N9 1.691-64, da Comisão de Cons­
tituição e Justiça CClb lado pelo Se­
nhor Senadol Jefferson de Aguiar, 
oferecendC' emenda Sul.lslittuiva c.Ó 
art. 1 ~ do pfU.iCtU. 

NQ 1,692-6!, da Cnmlssão de '>or­
Vir,;0 públlct.. (' lVJl, rl'::.i.tado pejo :le­
nhor Senador L>ix- 01.:il Rosado. pela 
rejp.ição do cnJI;.I\d4 nU I (d~ PJcna­
rio - 2Q tUrllLl) e dR emenda da 00-
mlSSftt de Con3rlLlt:~:;(. e JusLlça. 

Publicados os Pareceres no DCN. 
de 2-12-64. 

L'l~',!JJC:ú o projeto na Ordem do 
Dia da sessão de 18-3-1965, para 
Vllti'_taO, em segunao turno. 

Nessa data, É Il[.';,('vado o projeto, 
com ('xcJusão à.,' St! •. art. 2 I, nos (~r­
n:ll~ do Rt!qui~;',ll'i'!,~O n Ç 59-65, d~ 
autori:1, do SenhL>r Senador Daniel 
t'UlC';;er. 

Paf)~,{Pli(l-:;!.. ··t \,f 1.~Ç3(, das emen­
d".s, e aprovar.'!!.::I (I'l Comissão de 
COll!) i li t,l~::1.ll t. .:'l:;tI,Ü ficando pre­
judltaJ~ com suJo l11Jrovação, a 
tD,t'nd,. (', Plfm't"w, 

Na sessão de 24-3-1!l65 é lido o 
Parecer n9 1'>9 de 1965, da Comissa:! 
de Redação, relatado pelo Senhor 
Senador Walfredo Gurgel. Publicado 
nu DSN. de 25-3-1965. 

Incluida !l Redaçã<.l final na Ordem 
CG Dia da sessão d~ :.2 4-1965. 

Nos te!'C:".",:; ·]0 arL. 316-1\, do R,e­
gim~nto JlllCl'!IO, lWSEà data, é aprv~ 
va:1n C' prc,jeto. 

A Câmm:l dos Lerutados, com o 
Ofi(.io r.Q 449, ele é:' 't' 65. 

PARECERES NS. 791-_<\ E 792, 
DE 1902 

N9 791, de 1962 

D:! Comissão de Constitu.içiio e 
Justiça, sõbre o Projell l de Lei 
do Senado n 9 15, <.te 1862, (lue 
proíbe a remoção do ~elviaor pli­
bUco civil ou autw'q !tico dI! 
União. 

Relátor: Sr. Heribaldo Vieira. 

O ilustre Senador Silv('ctre Péri­
eles relatou o Projeto de Lei nUmero 
15-62, de autoria do Senador Ary 
Viana e outros que proíbe a remocão 
de servidor públiCO ou autárquico, 
salvo se ambos os conjuges o forem 
ao mesmo tempo ou <;8 c próprio 
servidor manifestar expressament e, 
por escrito, a sua aquiescên.:ia, 

• 1 



• 
• 

r ' 

-3-

Com o seu relatório qu<:' ccnclui 
pela constitucionalidade do projeto, 
ap.est;n."u t:lllCLiUa "UOSULllthli "''­
tendendO aos milHares, ~m tempo ne 
paz, u mesmo nen~llclO . 

O artigo 115 da Lei 1.~ 1.711, de 
28.10.19~2 (Estatuto dos FunclOna­
rios Públicos CIVIS da Un,ao), Ja dls, 
clplma o .1ssunto, porem em L'utrOS 
mOldes, pOIS estaOelece que "a tunclO­
nana caciaCla ter a dIreita a .ICença 
Il€,;n vencunento ou re.1lUn~laçao, 

quando o mando tõr mandadu ""r­
VIr, "ex othCIO", em :JutnJ pJnLO CIo 
territono nacional ou no cSLlangeU'o 
e que eXlstmdo no lOcal !lal a <mCle se 
deu a remoça0, repartlçao '.eneral, o 
funciQnal'HI hela sera .o,adCl. Jlav~n 

do vaga, enquanto durar ali a sua 
permanencia. 

Estabelece também que a licença e 
a remoça0 depentlerao de reqüenm"n­
to devldamenLe mstruIClo. 

A Comlssao de Con.;tltulçao e Jus­
tIça entendeu apro~ar :J ?rolcto 
quanio a .;ua cJnstltucion!tI~Gilde e 
rejeitar a emenda para que, com o 
OI 9f! LU, 10~b"111 ap. ~c.auuo> 1-'".a ,-,0-
missao de Serviço PUbllCO, que tem 
a.tribulções especificas. 

Assim, redigimos o vencido. 
Sala das Ccmissôes, 12 cJe jUnhO de 

lS62. - Jefjerson de AgUH/1, Presi­
aente. - Heribaldo Vieüc:, F(,(;;lator. 
- r-..jrânio Lopes. - Ruy Cal1~eiro. -
Milton Campos. - Lobão ác Silveira 
- SilvestTe pericles. - f\'og'uet l a <ta 
liama. - Lourival Fonte.~. - Mem 
de Sá. 

N9 792, de 1~62 

Da Comissáo de Sen'if") Públi­
cu Civil, sóbre o PTIJ,,,-t;J ac j,el 
do Scnado, n9 15, 'i~ H!032, que 
proíbe a remocao a ser1;!dOI pü­
ólico civil o'u autarq ui co da 
União. 

Relator: 8r. Jarbas Maranhão. 

O pr~sente projeto, de !lutoria do 
ilustre Senador Ary Vian,., QlSPÓ~ 
que: "nenhum servidor DúbllC'(\ Clvil 
ou autárquico da União, -~asad~ com 
st:rvidor público ou' autarqulco, po·· 
aere. ser removido de uma localidade 
pura outra sem que amuos os côn­
Juges o sejam ao mesmo ~c:npo, sal­
vo vontade expressa manit·~stada pele 
.\!ervidor, por escrito, à autoridade 
wmpeten te." 

o projeto prevê; ainda, que os SE'US 
efeitos, se con tam a putlr da mu­
dan~a na CaplLal .r'cU,a"!'! lJa.d. b.a­
l:>llIa. ' 

J Llstifica~do a sua propOSlçao, as'" 
:s:m se expressa o ~enad()r luy Via­
lla: li "" . ..... u 

"o projeto visa a corrigir al­
guns aLOS verCladeIramente ae~\.i­

Ulanos e antl-SOCIals, com a re­
moça0 de serVIdores p.!tmco:;. ca­
sauos, sem levar em conta a uniao 
da lamllla." 

O relator da matéria na Comissão 
de ConstitUlçao e Justlça, depJlS de 
cOllslgnar o preceito do an. 163 da 
ConsLlLuHloÍl.O FeC1:!ral, assIm expressa ' 
o seu enLendimenlo sõbre o assunto: 

"areio, assim, que (leVemOS li­
mitar - e msto nao na ver,; maIO­
res prejuizos para a administra­
çao - o pua"r aet;La, LHi ... u~l­

mentaçao Cle :;eus servld()re~, ga­
rantinClO a estes, nao apenas a 
tranqullidade, mas a propna es­
tabllidade das respectl vas lami­
lias. " 

.<. par de tais conslderaçües. o no­
bre :':'enador Silvestre PerJcle,; 01e­
rece reparos a redação do proJeto, por 
entender qU! o mesmo tem o seu ob­
jelivo limitado aos lun~onanl;s ci­
vis, quando, também, deveN CliSpol', 
de igual modo, sôbre a ')jtuaçao dos 
Militares. 

Para suprir a lacuna apontada, o 
m,bre Senador Silvestre P(!ricles. na 
ccnclusão dc seu parecer, hj1resent:)u 
emenda substituti\a, a qual, tuda>'la, 
lÜO lOgrou aprovaçào perante a Co­
missão de aonstituição '3 JustIça con-
10rrr.~ se verliica na redar:aJ do "en· 
cido. 

De fato, parece-nos acertn.dn, data 
veni:l, a decisão da Corr:issão de 
Constituição e Justiça, nilo ""O porque 
são inteiramente distintos os regI­
mes a que s subordmam ;;I~rvldorcs 
civis e militares, senao, ia:nbém, à. 
vista da dIferenciação de efeitos de 
uma mesma norma nesses dois cam­
pos jurisdicionais. 

Assim, pO' exemplo, a remoção de 
militares obedece. sobretudo, a 'llll 
principio de segurança nac'1onal, si­
tuação esta que não se apu":seilta em 
relação ao servidor Givil. 

pór o'.ltro lado, a remoça0 é uma 
constante na vida funciom!! do mi-

• 
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iitar, ao passo que. em referência ao 
Civil. o .:I.SSijllto se apresento em ter­
mos diferentes, decorrendr) ,1e ~ltua­
ções evp.ntuais. crianA.< nO!'" l"terê~se 
do servidor ou da '\dminlstração, con­
forme o caso. 

No que tange ao projeto, pode-se 
salientar que o mesmo atenúe aos 
pressupostos legais que regem o re­
gime estatutá.rio do servidor. públic,) 
civil, ao mesmo tempo que se coadu­
na com o espirito da Oonstituiçil.O, 
naquilo que êle representa de prote­
ção à famil!a. 

Diante jo exposto. opmamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões. em 22 de no­
vembro de 1002. - AI07J.çin de Car­
valho. Presidente. - JarOa~ Mara­
ranhão. Relator. - Silvestre Péricles. 
-- Sérgio Mannno. 

parecer 

A Comissão de Serviço PúblIco 
aprovou, por unanimidade, o Proje­
to. na conformidade da ,~onclusao do 
Relator, Senador Jarbas Maran!lão. 
e por maioria de votos. ,~UQtr:l o voto 
ao mesmo Senhor Relat.or aprovou 
as duas emendas aditivas que peran­
tP. ela apresentou o Senador SJlvestre 
Péricles, nos seguintes têrmo~: 

Emenda n9 1 - C.SP.C. 

Acrescenta-se ao arttgo 111 o se­
guinte parágrafo único: 

Parágrafo único. O disposta neste 
artigo aplica-se. também. em tempo 
de paz, ao servidor militar. 

Emenda n9 2 - C.fi.P.C. 

Redija-se assim o artigo 29 
Art. 29 As disposições desta lei vi­

goram a parti rde 21 de abril de 
1960. 

Sala das Comissões, 22 de novem­
bro de 1962. - Aloysio de Carvaltw. 
Presidente. - Jarbas Mara7~hão, Re­
lator. 

PARECER NII 145, DE 1963 

Da Comissão de SegTlrança ~a­
donal. sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n9 15. de 1962. Que protbe 
a remoção do servidnr pu.bltco 
Clvil ou autárquico, da União. 

Relaor: Sr. Raul Gluberti. 
Determina o presente projeto, de 

autoria do eminente Senador, Ari 
Viana, que "nenhum servldor público 

civil ou autá.rquico da União. casado 
com servidor público ou 'Jutarquico, 
poderá ser removido de .una Joca.ll­
dade para outra sem que ambos. os 
cônjuges o sejam ao mesmo tempo. 
salvo vontaae expressa Olamfestada 
pelo servidor, por escrito, à autori­
dade competente". 

LI - Conforme se ferlficfI de sua. 
justificação, o projeto teve 001 mira: 
sobretudo atender à situaçarJ de ser­
vidores removidos para Brasilia t: que 
porque possuiam cônjug"'s 'amném 
funcionários, dêles tiveram que se­
parar-se, com isto se cnando serios 
problemas familiares. 

III - Parece-me inteiramente justo 
o projeto, cujo objetivo e ;:tos mais 
elevados, pois, visa ao l'cls:-{uardc da. 
unidade da família, condiçao primei­
ra para uma perfeita organização 50-

cia!. 
Aliás,. como bem assinalou a Co­

missão de Constituição " JustIça, o 
art. 115 do Estatuto dos Fundoná­
rios Publicos Civis da Uma o J.\ dis­
ciplina o asunto. mas dE' maneira 
inc():npleta e unilat.eral. ;I,tendendo 
apenas à situação da fun~:OIlli.n9 e11-
sada, que tem o direito a /lf'Cnça. sem 
vencimento ou remuneraçi.tL· c,uando 
c marido fôr mandado ~~rvlr, "ex 
offcio", em outro ponto do ten'itórjo 
Bacionai ou no estrangenro. 

A proposição ora em ~studo ousca 
atender também, as (:ondiçô~s de 
funcionario casado, de maneira a evi­
tar a separação compulsória <lO olsal 
com prejuízo da familia. ,:ollstitulda 
IJelo casamento indissolUvel e Gom 
aireito à proteção especial do Estado 
lart. 153 da Constituição!. 

IV - A propósito, é de asslnalar­
.se que é lnjusto, igualmente. que se 
prossiga nessa politic9. d,' t1cellciar­
se o cônjuge sem vencimi!õJ.to~ , .:juan­
do da transferência de um 105 rnem­
oros do casal, como aconr.pe~ , at.ual­
mente, com relação à funCIonária ca­
!.lada, quando seu marido, também 
(uncionário, é transferido. 

Ú amparo à familia não deve li­
mitar-se à esfera moral e à social, 
mas, também. a' financeirn. pois uma 
boa base econômica é itl-:'li.;pensável 
a solidez dos grupos familiares 

QuandO o servidor é transferido. 
deixa, no lugar onde ~ervja sntes, 
uma série de interesses, sotl'endo, 

• 

ti· 



. . 

" 

-5-

sempre, algum prejuizo, e a licença 
6etn venClmen tos UOl> COUj ugel> 1lll.0 
transterido agrava a sitlJaçao 

• 
Vma restrição se impõe, agora, If.O 

projeto, e di~ respeito a onllssao, en­
tre os [avoreciClos pela 'nurtlda, dos 
militares que sao, tambem, sprvldo­
res público~ e preCisam, em ,'onse·, 
qüência, receber tratamento igual ao 
aos servidores civIs. 

Militares e civis devem <;empre, Stlr 
colocados em pé de igualdade, sendo 
injusta qualquer disparidade 'de tra­
tamento que se faça, entre êle3, quer 
no tocante a direitos seja no que tan­
ge a deveres. 

VI - Ante o exposto opino pela 
apro\'açao CIO pruJt:LU, CO~1 "'" ~n,cn­
das ns. 1 Il 2, da Comlssau oe :serviço 
PUblico Civil. nestes Lêr!llos' Redi­
ja-se assim o art. 2Q: 

" As disposições desta leI v1gorlllm 
a partir de 21 de abril de 1960". 

Acrescente-se ao art. 19 o seguinte: 

"Parágrafo único. O disposto nes­
te an1bV apaca-:,.: ta111 Del .• <- IH i.~m­

po de paz ao servidor mtht!\1' 

Eala das Comissões em 2J de aoril 
de 19-63. - Silvestre Péricles. Presi­
dente. - Raul Giuberti . Reluto!'. -
José Guiomard - Dix-H uit Rosado, 

PARECER&"! NS. 95. 96 E 97, 
DE 1964 

NQ 95, de 1964 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça. sõbre as emenda~ de Ple­
n ário, oferecidas ao pfo'/et:> de 
Lei do Senl,ao numerc; 15, de 
lr.62, que pTolbe a "emoçã:) do 
servidor p/:.':Jlico civil 01{ autárqui­
co da União. 

Relator: Sr, Jefferson no Aguiar. 
Retorna a Comissão de Consr.ltui­

.;ão e Justiça, para que 50! ffiamteste 
Sabre emenClas oterecldas, c Projeto 
de Lei do Senado número ) ti. ete 19112. 
qUe proíbe a rem.Qção de "ervldcr pu­
blico cívil ou autárquico da Umão. 

O Projeto recebeu quatrt: emen­
das: duas na Comissão de ~erviço 
Público Civil e duas e..-n Plenário. 

As emendas são as seg'lmtes: 

Emenaa n9 1 (CSP<-:> 

Acrescente-se ao Artigu 19 o se­
guinte parágrafo úníco: 

• 

Parágrafo llnico. "O disposto neste 
Artigo apllca-se, em tempo Cle paz, 
ao servidor militar". 

Emenda nl' 2 (CSPV, 

Redija-se assim o artigo 2' : 
Artigo 2Y As dispÔ81ÇOt:S desta .lei 

flgoram a partIr ae 21 úe aUIH as 
l~tO". 

Emenda nl' 3 

substitua-se o Art. lY pelO seguin­
te; 

Art. 19 A remoção ou transIerên­
"la CIO servidor puol1co C1VH vuau­
t,arqulco Cla umao, casadO \~om ser­
Ylaol' pUbliCO ClVl1 ou a IHl\Jq<l1l:0, 

tambem, aa Umao, de umc:l. lOrauda­
(1.; pai a outra, lIllpllca na l'em.,çao 
ou LranslennCla ao outro conJuge, no 
plazo de trIDLa laO) dIas, !"hvO: 

a) se, no prazo acIma IIldIcado não 
À requerer u cJnJuge nao 'eillovido 
U<l uansferido; 

O) não nOLlver, na IocallC!aae para 
dnde lor translenao, orgad, r"pej,rLI­
I,;&.o ou serv l«;U allX1l1ar Ou ~el" lÇO a 
qUI:! pent-n<,.a v vULlO COllJutCtl. 

C) se a remoça0 ou "l'ansIerencia 
!or decorrenLe ua trani' el ellCJa de 
orgao, l'epartlçao ou servlçt. t; .uM 
peananect:r na lOcallaade ato ongem 
t;erVlço CIO mt:smo orgav, repan.çao 
ou lIl:!rviço. 

Emenda n9 4 

AO Anigo IV, onae se lê: 

"de uma localidade para outra" 
LeIa-se: 
'para Bras1l1a ou ae Brasllla" . 
A Comissao de Conllutu'It<l\ t, JUS-

ttC;If., no lJarecer ImClal, , ,'lorp o pro­
jeto, tecl'u comentários em tõrno da 
l:XLCllSao, a" llUULIIJ., CIO ",11'.0'\,1 ,ue 
UHI. se conceCle ao CIVl1, Je&.slac em 
llue lembrou que a maT.cn8. era da . 
clJmpetencla especlllca :tlt lJoffiISSaO 
lIe servIço Público CIVli, lt qual eJ,a­
horoU a emenaa nua.ern L, coJn"endo 

. IIquela mp.dlda, que recebeü por si­
ual, pleno apoIo da comISsão ClIl Se­
[;urança NaCIonal. 

Nada há, do ponto de vista estrito 
úa l!unstlLuclOIlauuade e JunOlclllade, 
lIue possa mvalldar a rete\'1da emen­
da. o mesrnc. ocorrendo 'lO t'lcante à 
Emenda número 2 (C8PO) e R.S 
Emendas números 3 e 4, de plenal'lO, 
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e, assIm éntendendo, somos pela apro­
vac;ão das mesmas . 

Sala das ComIssões. em t de 1etem­
u!O de 1963. - Milton Campos. Pre­
sidente. - Jefferson ele ·tglLiar, Re­
lator. _ Josaphat M!lrin1u.J.- Ell­
lico Rezende. - EdmuM'J LCV i. -­
Wilson Gonçalves. - Sill}est1'l~ Péri­
eles. - C,obão da. Silveira.. - Bezer­
"a Neto. 

N'I 96. de 1964 

Da Comissão de Serviço Públi­
co Civil sôbTe o PTlJ1etn dp. l ,el 
do Senado numero Fi ae 1962. 
que pToibe a remoção 1.(1 ,~e rvidlJr 

publico civil ou autarquico 1Za. 
União. 

Relator: Sr. Silvestre Pérlcles. 

A vista de ter recebido emenda em 
,.,lpnQrio. "nltR ao pstlldo nesta Co­
mIssão o Projeto de LeI do Senado 
número 15. de 19,2, que pl'oj b ~ a "e .. 
mocão do l'iervidor públiCO clvl1 ou 
autárquico da Uniào, 

"'" emendas de números 3 e 4 são 
t~specti'"Ilmente df' autor:a drls i1us­
t.res Senadores João Agripino e Mem 
de Sá. 

A E'menda mímero 3 "i~1l a jar nova 
teda"ão ao artigo 19 dà ?rOlet.o rem 
o objetivo de limitar a 9m n l;tudp do 
mesmo. nos têrmos da3 rest riçõe5 que 
estabelece. 

Assim. a mf'dida con.l1lbstanciacta 
110 artigo 1'1 não se eff' ~ivaria. ('a:;o 
ocorresse uma das seguinte,> !üpóte­
ses: 

a) se no prezo de 30 dias não a 
requerpsse o cõnjuge não removIdo 
ou tranl'iferido: 

b) não houvesse. na localidadp pa­
la que foi transferido . .Jr.rao , r"par­
ti cão cu servico auxiliar da l'pparti­
çãe. a Que pertenra o ou~rn ""n j 1J g~; 

c) se a remocãn ou tJ'3n~fer ~n c ia 
(fosse d~corrpnte da mudanCIJ do ór­
gão, reoartição ou sorvi"o, e não ner­
manf'ce~sf', na localidade di' origem 
elas me~fYl os, servIço ou repartição de 
tal R órgãos. 

Como !!e Obserra. as restricõe~ im­
posta~ na emenda são de tal ',)rdem 
que, certo. tornariam Inócuo o proje­
to, oh1iterando ,assim, os fins nêle 
collmados. 

A emenda número 4. por sua vez. 
lrunbém é restrItíva, pois, limita a 

finalidade do projeto apens,s aos ca­
sos de remoção de Brasllla ou para 
Brasilia, quando, na reaüctad", em­
bora a justtlicaçao eto ' UI'! " )lO tuça 
rererência a Brasilia. c seu 'espirito é 
bem outro. buscando aican :ar em 
caráter geral. todo o instituto Cie ril 
moção. na hipótese que focaliza. • 

Em face do exposto. opino pela re­
jeição das emendas número;; 3 e 4 
de plenário. 

Sala das Comissões. e~ 25 de se­
lembro de H63. - Slge frerto Pach~­
co. Presidente. - Silvestre Pericles, 
H.elator. -- Aloysio de Carvalho 
li:dmundo [,em. 

N9 97. de 1964 

na c omissão de Se71lra '!.ça Na­
.:ional. s6bre o Projeto de Lei do 
Senndo numero 15. 'te [911 2, que 
pTO!be a remoção do ~ervid,~ pú­
hTico civ'il ou autárt7uir:o da 
União. 

Relator: Sr. Atilio Fontana. 
1\ vista de ter recebido ,jLlfl~ er.1ún­

das em plenário. volta ao estudo des­
I'u Comissão o Projeto de Lei do Se­
uado n úmero 15. de 1962. qU(' pro!be 
a r(moçao do servidor p:lblico Civil 
ou autárquico da União. 

As emendas de números 3 e 4, são 
.-especli\ a rr.p.nte. de autoria dos ilus­
t res Senadores João Agrlpmo e :\orem 
de Sá. 

.\ de número 3 visa a n:tr nova re­
nacão [~) ar tigo 15. do projeto csta­
belF'cendo limitanões no "ampú de sua 
aplicacão, segundo as qums a remo­
cão não poderia efeti"ar-se sem o 
Implemento das seguintes condi'(õ!:?s: 

a) se. no prazo de 30 dias, r.ão a 
requerer o cõnjuge não removido ou 
transferido: . 

!l) não houver. na localIdadE' para 
que foi transferido, órgão. l'epal'tiçãc 
ou serviço auxiliar do ser viçc a (1U~ 
pertença a outro côn.illg~ . p -

~) se a remoção ou t ran;;ler~nci!\ 
tór decorrente da transfprência de 
Orgão. repartição ou serviço e não 
lierviço do mesmo órgão, repartição 
ou serviço." 

A emenda de número 4 por sua vez 
limita o instituto da re-:nocão pre­
VIsto no projeto. anonas às hipóteses 
vinculadas a Brasília. 

Como se observa. as emendas en­
volvem situações que dizem respeIt.o 

I , 

• J 
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exclusivamente ao âmbito de exame 
da douta Comissao de Serviço Pllbl1-
co Civil, a qual já se manifestou na 
espécie recomendando a ::il1a r"Jei­
çalJ. 

No que tange, pois, à segurança. 
uaclOnal , nada há que examinar nes­
sas proposições de ptenário, razão 
pela qual preferilüos ad01:H c p1nto 
de vista da Comissão de ::::ervlço PÚ­
blico Civil, - que é, nJ caso, a ma­
nifestação técnica - opinando. tam­
bém, p~la rejeição das "'1wlldal' de 
numeros 3 e 4 de plenárhl. 

Sala das Comissões, em 2:t de abril 
de 1!}63. - Zacarias de Ass?mção, 
Presidente. - A. Fonta:w. Relator. 

J.osé Guiomard - Raul Giubert. 

PARECER N9 1.073, DE 1964 

Da comissão de Redação 

Redaçao, para 29 turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n9 15, de 
1962. 

Re'ator: Sr. Lobão da Silveira. 
A Comi&São apresenta a redação 

para 29 turnu, c:I,) UrlJ 'et J 1e ' .• '1 rtJ 
Senado i19 tt>, de 1962, li.!!: pfo,i.;e a 
remo-::ão do ~,,-vldor pÚOli0J civll ou 
autàl'qUlco, 0.& Uniãu. 

Sala d::ts Ses'5 )'s, ~m ~!I de setem­
bro 1e 964. - 'ebas'vl.(} AH.h.I'T Pl'Po­
sidentE' - Loha( da S!tvell a, Relatei". 
- Menezes PImentel. 

ANEXO. AO PI\f{,ECEH N9 1.072·64 

Redação. para 29 turno. do Pro­
te+" de Lei rio Senf/.7n nQ 15, de 
1961. que 7lroibe a remoção do ser­
f·ido... 1'1iblico civil ou autárquico, 
da União. 

O Congresso Nacional rlE'''''eta' 
Art. 19 Nenhum servidor públieo 

civil ou autárquico. da União. c!l~ado 
con: servidor pÚbli-::o 'lU ·],utaJO'lIc(l. 
poderá ser removido de Ilma '(;cali­
dade parft. :l\1tra scm qne amOf)~ riS 

côn1uges o sejam ao mesm'J u€mpo. 
salvo vontade expressa manlTe~tac:la 
pelo servidor, por escrito, à autorida­
de competente. 

ParÍlgrafo único. O disposta neste 
artl!w aplica-sE' tqmhóm em tempo 
de paz, ao servidor militar. 

Art. 29 As disposições desta Lei vi­
goram a partir de 21 de abril de ::'60. 

Art. 39 Esta Lei eIttrar~ em vigor 
na data de sua pUblicação, revoc,aaas 
as disposições em contrário. 

PARECERES NS. 1.691 E 1.692, 
DE 1964 

N9 1.691, de 1964 

Da Comissao de Constituição e 
Justiça. sôbre o Pro1eto de Lei do 
Senado n~ 15, de 1962, que proioe 
a remoça0 do servict01' púolico 
cwtt ou aut(l.rqutco da Umão. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
O projeto tem por objetivo corri~lr 

alguns atos verdadeiramente aesu­
m'3.nos e ante-sociais. com a remoção 
para Brasilia de servidores pUbllcos, 
casados. sem levar em conta a unlao 
da famllla, "sem Que os seus maridos. 
também funcionários, o fOssem. e VI­
ce-versa. criando-se um verdadeiro 
drama familiar. com a separação dos 
casais e filhos dus seus pais". 
, A remocão dos funcionários pUbllcos 
ciVIS é regulado pela Lei n9 1.711, de 
19ó:l, que dispõe no art. 56: 

,. A remoção a pedidO ou ex o/1tClo 
far-se-á: 

I - a.e uma para outra repartlçQo> 
do mesmo Ministério. 

lT - de um para outro órgão da 
mesma repartição. 

A tr'lns1erêncla Imuunll ell' uassa­
gem de \lm cargo parn ,IIltro eTr car­
reira diversa (Estatuto. art. 52) en­
Quatltó que a remocâo COTlSIRte 'lC' tjeo-

locflmento oe uma para '1utra rcoaf­
tlcáu ou órgão. onde 1111 ta 'lllPI. Na 
omi~sàn dO texto lee:<lJ, o O"t:reto ..... 
nO 33 .653. de 1951 oue ° regu'amen:~Jll 
atribuiu aos cheles ou rtil'etores n 
comuetencill para :l 'tU, d.. remorao 
voluntário ou compul-orlo (o. J. GUi­
marães Menegale, o EstaTuto dos Fun­
cionários, vol. I; pág. 2~4). 

Os mpmbros do MinistérIO PUblICO 
só poderão ser removidos, após dois 
anos dE' exerc1clo. meniante l'epresen­
tacão motivada do Ch!'!!' 0(' Minis­
tério PÚblico, com funrtllmenu em 
conveniêncIa do serviço \ConsUtutça<>, 
art. 12'1. o lIue se não amplia aos ' de­
mais funclonltrlos. em face da ,urma 
~enérlca do Estatuto farto :>61; porém 
tem conRagrado a jurisprudpncla aue 
a lei pode ampliar as !l:ara utlas e fa­
vores constitucl0nqls outorl!ados aos 
funclnnários CRpvista Forense, VOlU­
me 169; pág. lti'lJ. 
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o Estatuto (Lei número 1.7111 no 
8rt. 115 estabelece; 

A tunclonAria casada terà 11relto a 
licehça sem vencimento OJ remlUlera­
ção, quando fôr mandada servir ex 
OJJ1CUJ, em outro POUto du rerntono 
Nac!onal ou no estrangeiro. 

§ 19 Existindo no nOvo local de re­
sldél1cla repartIçao federal, o (unclO­
narlo nela sera lotado, havt:ndo claru, 
enquanto durar a sua J:'~rmanencla 
ali. 

§ 2Y A l1cença e a remoção depen­
oderao de requerimen~ dt:vidamente 
lnstruldtt . 

O pedido da mulher C tacultat.lvo, 
maf> o deferimento e obngatorlU, Se 
houver Claru na repartll;:ao le,lt:ra. liU 
local do nuvo domlclllo do mando 
con.o se verificou dO textO do artigo 
115, §~ lY e 2Y do ~staLlltv. 

U projeto amplia a outorga, tor­
nando-a obriga tona, com a remoça0 
simult!i.nea dos canjugt:::;, salvo a ae­
claraçao em contrarlU Je um Oelt;s. 

A emenda ae plenanlJ 'estnugc a 
ccr.cessaL ao~ casos 't; remo.;!lo "pUla 
Bl'as!lla ' Je '1cord.' cum d J\lSTJ ~I :~q ­
çao ao prolec' e com 1\ norllla c, .ntláa 
OlJ a rt , 2°, que ,t . elere eXI~ressamcIl­
te à data da trawit cl éncia :J& capital. 

OpinandO pela aprovaçao da emen­
da. a Comlssao ae ConstitUição e Jus­
tiça adota a ::iegumte ~mcI'da substi­
tutiva ao art. 19 do projeto. 

EMENDA N9 CCJ 

Art. 19 Nenhum servidor público 
ou autárquico da ~lnião , casado ::()m 
servidor pilbllcu ou autarQ 'llco, poat" 
ra ser removlao ex OI/ ICUJ oara Bra­
s1l1a (DF J , senl 4ue amt>u~ o sE:.larn, 
sa lvo manitestaçao em 'JontrànlJ de 
um dlHes, por escrl t,u ~ 'luto (.ade 
competente, pur Justo lmpeC1lmento, 
11. cntério do Mimstro de Estado , 

Paragrato Unlcú. Aplica-::;e o dlspOl;­
to neste artigo no funclOnário (llJ ser­
Vidor militar. em tempo ae paz, 

Sala das COÍlllssoe::;, em lU (le nu . 
vemoro de 1964. - Wilson Gonçalves, 
Presidente . Je!lerson ete AgUzaT, 
Relator. - Ruy CtI"'~eiTo, - AlOySIO 
r%e Carvalho. - Edmundo LevL _ 
Eurico Rezende. 

8 -

NQ 1. 692. de 1964 

na Comissão de Serviço ,Püblfco 
CIvil, sobre o Pro1eto de Lei ao 
.senaao n" 15. de lllti'l. 

Relator: Sr. DlX-Huit Rosado. 

A vista de ter recebiuo emenda em 
plenanu, por ocaSlau ua (l1"CU.>.':idU em 
segunao tUI'nc.. volta au estUllv aesta 
CUIDiSsaU o t'I'oJew ae L..el uo beuaao 
L1Y .1.0, ae lllti;l que pl'ulOe a l't:U.vC;dO 
a\.. senlUOl' pUO!.l.:v Chll ou autalqU.co 
UIA. ULuau. 

A referida emenda. otereclaa pelo 
Ilustre tienadol' AlOySIO ae l,;analilO, 
~L::.a a mvUUIl.:ar ' o al'Llgo 1 .... :SUU"LI­
tUillao a exp. es::;ao .. ae wna !\lCauaa­
ae ' para oUol'a" pela se~u1llte. .. ,1,1<11'11. 
bla';ula" . 

O objetivo da emenda como se 
Ubserva. e o at: lmllcar a pl'ov!UCnCla 
llL::.ena no pruJeoo, l'elatl\la a UJ.:;CI­
p!illa da reIDuc;ao apenas au::; casos 
alecOS a tsl'aSllla. Ufa, a plOpO.:;lLQ 
ae""a iniCiatiVa, ~a!e sallenLa!' a l11a­
n!IeS,a~au aeStd oq~ao ,eClllL:\.., quan­
ao au exanle at: meulaa lUenLIca 1I.!J!e­
seluaaa pelO lIU",!'e .::iêIlaaU! ,Vlem de 
ti<1. quaüulJ (la ,:ll:SCllSS&v, eru '" :ulelrO 
tUl'nu ., p!'OpU::ilc,;'HJ orll t!m estuou. 

Na oportunlaade toi salientaao: 

I. A emenda nY 4, por sua vez, 
tambem e restritiva, pOJ.:; . • 10., La a 
_malldade al pruJeto apen"",' aos 
~.JSl,f' J e< l'emuçáO Oe tilas.lI!> c,u 
paré\ BraSllla, quUnjl', na , ea. !l(!:l,'· 
dto p.!Iluura a JU:S: lü, :açatt :lu nle.s­
mo laça relerCD.,!a a Brasl!l;; o 
seu eSplr1tu e bem outro, ouscanao 
alcançar, em carater geral, .udo o 
InstILUt< da rem.Jçao ):ia hlpo\.ese 
que tocallza" . 

Assim, nao !la comu aceltal. "data 
vema' a emenea df plenarIl> nen, em 
cunsequencla a que agora rOI apre­
seutada pela dOuta (':UmlssaU ae 'J us­
tll;a com o obJetiVO 0(;. at.ellJer a\.. dis­
po:stu na cltadll. emenda jf' plenadO. 

Consirterandu rUI::;, que a Ifl'uéria 
versada .Ias emendas de pleno fiO e 
aa l:omlssac de Justiça, já ne.-~'r;e , J 

pareceI contrario desta Cllm!SSUlJ es­
tauoo aSSIm, supera ao <: exame -lt !:eu 
mérito, OpinO pela rejeição da emenda 
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n9 1, de plenário (segundo turno> e 
na emenda da Coruissao ae t,;on.stitui­
çao e JustIça. 

Sala dàs Comissões, em ~U ae no­
vembro oe 1964. - AtlJy-<u. de I;arva­
lho, PresIdente. - D1X-Huit Ro~o.ao, 
Relatol. - Padre Calazans. - S,ge- -
jreao Pacheco. 

l'ARECER N" 159, DE )965 

Reaaçao Final do Pr01eto de Lei 
do Senado nY lO, de 196:&. 

Relator: Sr. Walfredo Uurge~. 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal 00 Projeto oe LeI do Senaoo nY 15, 
ne 196:&, que prOlbe a remoça0 ex 0111-
CtO, para Brasllla, Oe serviOor pUblico 
ou autarqulco Oa Urnao. 

:5ala das Sessões, em :&3 ae março 
de 1965. - Sebasttao Archer, PresI­
dente. - Walrledo Gurgel, .H.elator: 

Josaphat Mannho. 

ANEXO AO PARECER NY 159, 
DE 1965 

Redaçáo final ao Projeto de Lei 
do ~enado nY 15, de 196:&, que 
pToibe a remoçáo "ex O/IICtO", 
para Brasttia, de servldor publico 
ou autaTqulcO da Umâo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Nennum servidor pUblico ou 

autal-qUlco Oa Umao, casaOo com ser­
VIdor PUbliCO OU autarqUlCO, puoel'a 
ser remOVIdo ex olllCtO para l;rasllia 
(DIStrltO FeOeraJ). sem que ambOS o 
sejam, :laIVO mamtestaçao em cODtra­
no de um deles, por escnto, a. autori­
dade competente, por Justo Impedi­
mento, a criterio do Mmrsiro de Es­
tad . 

Parágrafo único . Aplica-se u dispos­
to neste artigo ao funcionário ou ser­
vidor militar, em tempo de paz. 

Art. :&Y !!;sta LeI ... n trara em vigor 
na data de sua pUlJ1icaçao, revogadas 
as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Diz o projeto: "Nenhum sen'idor 
pÚblico ou autárqUico da União, ca­
sado com servidor pÚblico ou autár­
quico, poderá ser removido ex oflicio 
para Brasilia (Distrito Federal>, sem 
que ambos o sejam, salvo manifes­
tação em contrátio de um dêles, por 

escritó.. à autoridade compef.ente, por 
justo lmpedunento, a critério do Mi­
nistro de Estado." 

A Lei n9 1.711 (Estatuto dos Fun­
cionários Civis), no seu artig.) 115 
prevê a matéria de modo unilaterai 
e incompleto, conforme foi, com pro­
priedade, acentuado pelos pareceres 
das Comissões do Senado. 

Por outro lado, o projeto, no seu 
artigo 29, estende o dispositivo aos 
mil11ares em tempo de paz, evitan­
do-se a dualidade de critérios e de 
tratamentos legais, de acôrdo com a 
Constituição (art. 141, §§ 19 e ~1 9, 1). 

Os outros objetivos do projeto se 
baseiam na "especial proteção dispen­
sada à fam1lia constituida pelo casa­
mento indissolúvel constante dos ar­
tigos 163 a 165 da Lei BáSica. 

Efetivamente são conhecidos o!' gra­
víssimos desajustes conjugaIs, fami­
liares, sociais, econômicos e Iluucacio­
nais, oriundos da se p a r a ç a o pela 
tlansferência de um 56 dos cônjuges, 
importando na separação temporária 
que, muitas vêzes e por vários moti­
vos se torna definitiva. 

O Estado não deve ocasionar tais 
separações e nem mesmo para elas 
concorrer ou com elas se acumpliciar. 
Não seria "proteger de modo especial 
a família", mas, ao contrário, despro­
tegê-:a ou, mais ainda, propiciar a 
desagregação da familia e da socie­
dade. -

Tendo em vista, porém, essl.'.s altas 
finalidades da iniciativa, nal) vejo 
como nem porque torná-la '3in~ular 
ou restringi-la aos casos de transfe­
rência para Bras1lia. Por que não de 
BraSllia para a Guanabara? Ou do 
Rio Grande do Sul para'o Amazonas? 
Se o interêsse social da famllia se 
sobrepõe, como é óbvio, às cQn7eni­
ências individuais ou mesmo u<: ser­
viço, em face ao artigo :63 da Carta 
MaO'na, êle deve prevalecer em todo 
e p~ra todo o Território Nacional. 

Os critérios patciáls, ou de grupos, 
ou de certa coletividade, sem o aten­
dimento geral, data venia, não se har­
monizam com o § 19 do art. 141 da 
Lei fundamental. -

De outra parte não vejo porque Q 
Estado, que deve proteger e a'Tlpúl'a~ 
a fam1lia (artigos 1·63 a 165 -da Lel 
maior), permita -esta sep!,-ração a re­
querimento de um dos conjuges. 
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o Código Civil, art. 231, estatu!: 
"São deveres de ambos v15 côn­

juges: 

I - Fidelidade reciproca; 

II - vida em comum no do­
micílio conjugal; 

lU - mútuá assistência' 
IV - sustento, guarda é edu­

cação dos filhos". 
Ante o exposto, considero o projeto 

constItucional e jundiCO propondo, 
entretanto, que se substituam as ex­
pressões "ser removido ex ollicio para 
Brasilia" por "ser removido, ~ qual­
quer titulo, para a Capital, outre Es­
tado, ou Unidade da Federa"aú" e 
altere-se a segunda parte do ' art. 19, 

~esd~ "9alvo manifestação"... usque 
m Jmem, para o que apresento as 
respectivas emendas. 

Sala da Comissão, 30 de junhn de 
1965. - Arruda Câmara, Rel3.tor. 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSAO 

N9 1 

Substitua-se o art. 19 pelo se~uinte: 
"Nenhum servidor pÚblico ou au­

tárquico da União, casado com servi­
dor público ou autárquico, podera ser 
removido, a qualquer titulo, para a 
CapItal, outro Estado ou Unid~.ae da 
Federação, sem que o outro (' jnjug~ 
também o seja, ao mesmo temp :.J e 
para a mesma localidade, salVO; C5 
casos de transferência temporaria ou 
de impedimento considerado jnsto a 
critério do respectivo Ministro de Es­
tado, e desde que o cônjuge p~rma­
necente concorde por escrito. 

§ 1 Q Aplica-se o disposto neste ar­
tigo ao funcionário ou servidor mi­
litar, em tempo de paz." 

~ala da Comissão, 20 de junho de 
Ig65. - Tarso Dutra, Presidente. 
Arruda Câmara, Relator. 

N9 2 

Acrescente-se: 
"Art. 29 Deverá ser transferido, ex 

·oflicio para a Capital do Pais, o fun­
cionário públiCO ou servidor autárqui­
co, cônjuge de congressista, oem as­
sim o cônjuge de servidor publicc, 
civil ou militar ou áutárquic:J da 
União, já removido para qualquer 
parte do Território Nacional, devendo 

a transferência ser feita Independen­
te de vaga e para a mesma loealida­
de, a fim de cumprir-se o disp{)5~o 
no art. 231, e seus itens, do Código 
Civil." 

Sala da Comissão, 30 de junho de 
IS65. - Tarso Dutra, Presidonte. 
Arruda Câmara, Relator. 

PARECER DA CONnSSÃO 

A Ccmissão de Constituição e Jus­
tiça, na 7'1- reunião ordinária de sua 
turma "B" opinou, unânimemente, 
em 24.6.65, pela constituciona:idade 
do Projeto n9 2.832-65, com 2 ~ duas) 
emendas substitutivas, nos têrmoti dJ 
pare~l'!" do relater. 

Estiveram pr~se!ltes os S1's. Depu­
tà:lc~: 'I arso Dutra, Presiden~e 1\ 1'­
rada Câmara, Relator, Nélson Ca r­
neiro, UI Y s s e s Guimarães, Acci,>ly 
Filho, Altino Machado, Os~i Hégis, 
Geraldo Freire e Noronba F 'lho. 

Sa:a da Comissão, 24 de .iun )1l~ de 
1965. -- Tc,rso Dutra. President·i! . 
Arruda Câmara, Relator. 

COMISSA O DE EDUCAÇli.O 

E CULTURA 

PARECER tO RELATOR 

I - Relatório 

O Sr. Presidente desta egrj!i~ia Co­
missão de Educacão e Cultma me 
de"ignou para dar parecer jôbre o 
projeto em pauta. Examinan(1o-o, em­
bora o seu caput já seja suficiente, 
concluo, data venia, oue houn um 
equívoco na distribuicão, vt!z que a 
matéria foge à crmpetência natural 
~ c3pecífica desta Comissão, pa'ccc:1-
do-rr.e dever ser encl1minhada à \lau­
ta (' .)missão de Serviço Público. 

II - Parecer 

Pela incompetência desta Comlssã'l, 
su'!erindo seia a Comissão d~ Serviço 
Púb1';("(\ ouvida s'ibre o a"sunt.o . 

80: a (Ia Comissão. 2 de sete'.nl.>ro 
de 19E5. - Padre Nobre, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educacão e C111tUl'a , 
em sua 18'1- reunião ordinária reali­
zada em 2 de setembro de 19P5. pre, 
sentes os S!'nhores Lauro Cru'~ , Pre­
sidente; Carlos wernec}/'. Cardosn d~ 
Menp7es . Padre Nobre, Medeiros Net­
to Dialma Passo~, Daso UClimbra, 
I ~corte Vitale. Aderbal Jurema' J"sé 
Barbosa. Derville Allegretti, Britto 
Velho, Campos Vergal e Stelin Ma: 
roja, apreciando o projeto nQ 2. 832-~;), 

• 

• 
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do Senado Federal, que "proibe a 
remoção ex officio, para Brasl!ia, de 
servidor pÚblico ou autárquico da 
União",. resolveu, de acôrdo cem o 
parecer do Relator, Senhor Padre No­
bre, ju:gar-se incompetente para opi­
nar s:3bre a matéria. 

Sala da Comissão, 2 de setembro 
de 1965. - Lauro Cruz, Presidente _. 
Padre Nobre, Relator. 

COMISSA O DE SERVIÇO FOBLICO 
OFíCIO N9 38, DO PRESIDENTE 
DA COMISSAQ DE EDUCAÇAO E 

CULTURA 

Brasília, 6 de setembro de 29,';5. 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comunicnr a V. 

Ex'1o que, nos termos do parecer do 
Relator, Senhor Padre Nobre, e3ta 
Comissão resolveu, unânimemente, e.n 
sua reunião de 2 do corrent~, jul­
gar-se incompetente para opmar ~ô­
brc o Projeto n9 2.832-65, do ecnado 
Federal, que "proibe a remoça0, ex 
oflicio, pala Brasllia, de servic!or pú­
blico ou autárquico da União". 

Em conseqüência, estamos devol­
vendo a essa egregia Mesa o ;eferido 
projeto, requerendo, na oportunida::!e, 
seja ouvida a Comissão Cle Serviço 
Públicc, já que a matéria é j'l "ua 
comp~Lencia específica. 

Aproveito a oportunidade p?ra re­
nOV:i<' a V. Ex'1o os protestos de) meu 
mais profundo respeito. . - Lauro 
Cruz, Presidente. 

PARECER 1:0 RELATOR 

I - Relatório 

Apresentou, no Senado Federal, o 
nobre Senador Ary Viana, o Proj~tJ 
de Lei n9 2.832, de 1935, determi­
nando que nenhum servidor pÚblico 
ou autárquico, casado com Gel'vidor 
pÚblico ou autárquico possa ser re­
movido, ex of/icio, para Brasília sem 
que ambos o sejam, salvo milnif,,"s­
tação em contrário de um dêles, por 
escrito, à autoridade competellte, 1>:>r 
justo impedimento, a critério do Mi­
nistro de Estado. 

Aprovando-o, o Senado F e d e r a I 
houve por bem incluir em tais dispo­
sitivos os servidores militares, em 
tempo de paz. 

Pelo que se depreentle do texto elo 
Projeto, já aprovado pelo :;ena:lo, 
qualquer servidor público da União. 
civil ou militar e bEm assim autãr­
quico, para ser removido, por con­
veniência do serviço público, para a 
Capital da República, se casado com 

funcionária terá direito a que sua. 
espôsa também o seja, inClep"ndcnte 
de vaga, ~alvo maniIestação em con­
trário de um dêles à autorida1~ com­
petente. Ainda sem interpretac;':to cla­
ra dessa últilr.a restrição, pode-se de­
preender em sua dubiedade que em 
caso cont:'c\~!o, isto é, de um délcs 
se mailifestar contra a sua própriá 
rellloçar. . a elo outro cônjuge uao ~fT<\ 
levaC(l a ('! E:tO. ou, talvez, nJ U:.SO 
de U '1 dé:e.; manitcstar-stl contra fi 
remoça0, i.:~ iria para Br~i;ili:l e o 
outro tJ~l'll;!"nf'ceria onde 'lStOV:l. 

:É: :"3:-l..nn: lte uma nova r:mceit·ua­
ção da remoção ex o fticio tios se!'vi­
dores civis e militares tia Umao, 
quando casados com func!'Jnárias fe­
derais (a lei não cogitou Cla hipótes3 
de servidoras estaduais>, impartando 
em uma verdadeira revolução ne que 
e:;tá presentemente estabeleGido sô,lTe 
a ffi!ltéria pois a única, Incuna que 
precisltria ser atendida senil, JUSlR­
mente a de permitir-se à cônjuge <l.:> 
servidor acompanhar o eopôso, me­
diante a COll<;es~ao de uma licença 
com ou sem direito a vantagens tA 

tempo de serviço ou de vellcimentJs . 
Mas aiI}da não se haveria cogitado 
de transferir ou remover também o 
servidor da União, civíl ou mIlitar e 
autárquico, cujo marido ou espõSa te­
nha sido removido ex oflicio, sem a 
consideração de vaga ou mesmo. quem, 
sabe, da existência do próprio cargo. 

Com a aprovação do preseI1 to! pro­
jeto de lei, futuramente um oficial 
do Exército ou de qualquer (1utra das 
Fôrças Armadas, casado com fun~io­
nária sendo comum com prore3soTa, 
ao se~ transferido para Brasília tem 
que consultar à sua espôsl;l e obter 
para a mesma a sua remoça0 ou, en­
tão o que será mais complica:\o, se 
a sua espõsa fôr removida para Bra­
silia terá que ir ao seu chefe - o 
Ministro da Guerra - e exigir p:Jr 
decreto a sua transferência para. a 
Capital da República. E, nà pnmeua 
hipótese, se a espôsa não _concorda;' 
em ir também, o militar nu') segu~n\ 
para o cumprimento de ~ua ~mssao> 
deixando de satisfazer nao somente 
um~ necessidade de serviço, mas t:lm­
bém a satisfação da Lei de Movimen­
tação dos Quadros. 

As implicações que serão cIiadas 
por essa lei serão de v~rias naturezas, 
inclusive de ordem }mancelr~, . pois, 
importarão as remoçoes ex oft,~zo ~ .n 
ajuda de custo, passagens e ate cna­
ção de novas vagas e talvez, mesmo, 
cargos, caso não existam em Brasl-
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liª" pará os cOnjuges dos ou das cõn­
juges removidos: bõznente êsse aspl'C­
to da despesa seIla SUllciente lJalB 
tornar o projeto contrário às dl~p')­
sições vigentes, contidas no Ato .. ns 
titucional. 

• Mas, o q.ue não se compreende, 
como aliás acentuou um dos rl'latores 
do presente projeto de lei em uma 
das Comissões, é por que . só se re­
fere êle à remÓÇão pala Brafõliia, e 
nao "p8.la oualquer outro Estado, como 
o Amawnas, Rio Grande do Sul ou 
Guanal:;ara? 

Nestas condições, sou de 

II - Pàrecer 

que o Projeto de Lei nQ 2.832, de 
19165, oIlundo do Senado Fede,al, deve 
Sf'I rejeitado por esta douta Cumissao, 
pelas razões expostas no p .. ~~elltC! re­
iar.o1io. 

~1ala da VO"Tlissão, 11 de novembro 
de 1935. - Menàes de MoraeJ, Rela­
ter, 

PARECER DA CO:MISSÃo 

A Comissãc· de Serv:ço Público, em 
l'eunião ordmária, realizada em 11 de 
novembro de 1965 aprovou, p:)r un:1-
n.midade, o parecer do Sr . Relator 
Deputaao Mendes de Morne3, pela re­
jeiçá,d' do Projetu n 9 2.!l32-65. Com­
pareceram 03 Sr5. Depu ladc'3 Gayoso 
e Almmdra. Benjamm l<'arah. Edésio 
Nune:>, Pedr:) Catalao, Muura S.3.11t03, 
Alexlndre C03ta, Alair Ft'rreira, Bra­
ga Ramos Dulc'no Momeiro. Fian­
CISCO Elesl:ão, Lc:ur.val Baptista, Tou­
r,nho Dantas e Mendes d~ Moraes. 

Sllu. da Comissão, em 11 lle nc'vem­
bro de 1965. - Dôputadu Gayoso e 
Almendra, Pres'de.nte. - Deputado 
Mendes de Moraes, Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relató .. io 

Vem a e5ta Comissãu. decorridos 
ma15 de 3 anl'3 de sua apr~s ~lltação 
no Senado Federal, o Prc'Jetu ae Lei 
n9 2.832-65 que proíbe a remoça0 ex 
oflicio, para Brasil1a, de ~e! vidor 
puolico uu autárquico da Uniao, " 

Seu nobre autor, o então S_nador 
Ari Viauna, Vi30U, ao apres~nta-lo 
aquela Casa, atender não só aUl) ser­
vidores que alnda naquela upurtulli­
da.ae ti, essem que /ler transferidos 
compulsóriamEnte para Bras1l1a como 
pa.ra que fôsse considerada e devida­
mente reparada a situaçãu daquelt:s 
outros que para aqui vierem por for-

ças de !1~term.1na1;Ao superior, Inde­
pendEnte de sua- ventade e sem di­
relto a se mamfesoal', cemo fOlam 
var.os casos verif.cados nesta ' Casa. o 
ouúros no Senado Federal. 

Tinha êle em mil a cl):r 'glr desa­
,uste.:; sociais que se VerifiCaram, 1Ie­
pa. ações sUOltaci de Ca/lalS e ae_agre­
gação de algumas famlllas como acon­
tecl:!ra e conunua a.inda h'Je sem 
GOlUção. 

se nao vejamos a justlrlcaç9.o que' 
oferecera : 

"O projeto VIsa a corng:r al­
guns atos verdadeiramente de~u­
manos e antI-sacIa s , com a rt:mo­
çao de servidu;es pÚblll'OS, cas~­
dos, sem levar em conta a un .ao 
da lam11ia. E3pôsas. funCiOnarias, 
ror am removidas pua Brasllla 
sem que 03 seus maridOS, funCla­
nárlOs, o fôssem, e vlc~-ve:sa. 
cr,ando-se um verdade:ru araIDIl 
lamiliar c:)m a separação aos ca­
sals e r lhos dt'3 seus pais, nesur­
gan'zanao a vida fam:liar aa 
inúmeros servidores cIvis". 

E para que surtisse efeitc. lie rati>, 
o artigo 29 do Pte'jeto estava !(·digido 
nos' segu.ntes tê:mvs: 

,. Art. ~9 03 efeitos desta lei se 
contam a partir da ôlludlnça a .. 
Capital i'l'deral para BraSIl a' , 

Nã:) logrcq, todavia, a propcsiç!l.o 
ser aprovada tal como [õra apre3eI1-
tada pelo ~eu ilustre auLor. o senao 
entretanto, ::om a modi! cação do ar­
tigo 29, lHe fOI .suprimidO P. a intro­
duçãu de parág:'afo únicJ 110 artlgo 
19, Estt!ndendo o disposto !lesta lei 
aos ser I .rlotes mIlitar em tE::npo ae 
paz. 

Assim, veio a esta Casa o então 
Projeto 15-62 (do [',mado Fejeral) e 
aqui renumerado para 2.832-63. 

l\a douta Comissão de Constituição 
e Justiça em judicioso e incisivo pa­
recer, com o brilho que sabe dar a 
suas conclusões, o nobre DeputadO 
A"ruda Câmara opinou pela consti­
tucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto, oferecendo-lhe 2 (duas) emen­
das. 

Diversamente, entretanto, se ml',ni­
festou a Comissão de Serviço Público, 
através parecer do ilustre Deputado 
Mendes de Morais, de qu ôm, data l,é­
nia, nos permitimos frontalmente di­
vergir. 

Sua Ex'!-. fixou-se justamente no 
parágrafo único, aquêle llue foi ino­
vado estendendo aos militares o dis­
posto nesta leI. 
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Concordaríamos se Sua Ex" dissesse 
que os servidores militares se regem 
por Estatuto próprio, por Có1igo Mi­

'litar de disciplina que del.mitasse os 
deveres, direitos e atribuiçées relativa­
mellte aos militares e por isso fôsse 
contrário à concessão do b~ leflcio aos 
militares. 

PQrém, nunca no I:aso dos civis que 
nada tim de comum (: não são regi­
dos pelo C ódígo de Disciplina. Militar. 

O Projet0 não cos:!tp, va, e perfeita­
mente certc-. de milita~es, cujas remo­
ções, Uan,~fe,éncias, ~tc. fazem parte 
de suas carreiras e sáo de rotina na 
vida mi1.itar 

O que pretendeu o Senador Ari 
Vianna foi atende~' :tos casos cruéi:; 
e dolorosos de servidores t.:ivis que 
ainda he,je. persistem e sem solução. 

O que se pretende não é apenas a 
p'reservação da famí1i~ dentro das 
normas de dignidade irr1postas pelas 
laços ind'%t:úveis do matrimônio; é 
corrigir ftS f<;lhas d~ uma trans {eren­
cia precipltada como f(li a jo~ funcio­
nanas do Legislativo e do Judiciário 
para Bras!lia, sem que ao m~nos , fó~­
ses consultada a 0'JUdição de acomo­
dação d:l. c::;põsa transfe"irta para a 
n01ra Capital, sem que o seu espôso 
o fôsse igualmente e até hoje ainda 
permaneça esta lamentável falha a 
clamar por um reparo de justiça. 

:esse o his' órico. 

II - Pare:er 

Ao nos manifestarmos sóbre êste 
Projeto, o fa~emos fa,.vorà"elment,e, pG­
rém, na forma de um '3úbstitutivo. no 
qual suprimin'mos o pará~lato único 
do artigo 19 e restabeleceremos o pri­
mitivo artigo ~9 do Projeto origin:\rio, 
porque de outra forma rliio terá qual­
quer objetivo e o Projeto será iaóquo, 
não beneficiando a ninguém. 

Como é óbvio, hoje, ninguém mais 
é transferido compulsoriamente para 
Brasília, Os funcionários do Poder 
Executivo, civis ou militares, são man­
dados servir em Brasília, não em ca­
ráter definitivo, porém temporària­
mente, isto porque não são êles lo­
tados na Nova Capital. 

Quanto aos funcionários do Legis­
lativo e do Judiciário, êstes sim, fo­
ram compulsóriamente, e os únicos, 

.. 

transferidos para Brasília, sendo, por­
tanto, os únicos atingidos pêla Iniqui­
dade da medida. 

Quantos para aqui venham hoje, o 
vêm espontâneamente, de vontade 
própria, de modo inteiramente diverso 
àquele, como impuseram a vinda dos 
transferidos à data da. mudança da 
Capital da República. . 

Feitas essas considerações, somos 
pela aprovação do Projeto 2. 832-f:5, 
nos têrmos do substitutivo anexo. 

Sala das Sessões da Oomissão de 
Finanças, em 17 de novembro de 1965. 
- Ary Alcântara, Relator. 

SURSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSAO 

Proíbe a remoção do Servidor Público 
civil ou autárquico, da União. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Nenhum servidor pÚblico 
civil ou autárquico, da União, casado 
com servidor público ou autárquico 
poderá ser removido de uma loca­
lidade para outra sem que ambos os 
cênjuges o sejam ao mesmo tempo, 
salvo vontade expressa manifestada 
pelo servidor. por escrito, à autorida­
de competente. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo se aplica aos servidores da 
União, mandados compulsoriamente 
para Brasilia em virtude da mudanca 
da nova Capital Federal. 

Art. 29 Os efeitos desta lei se ::0:1-
tam a partir da. data da transferência 
da Capital Federal para Brasília. 

Art, 39 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões da Comissão de Fi­
nanças, em 17 de novembro de 1965. 

- Dep. Vasco Filho, no exercício da 
.Presidência. ~ Dep. Ary Alcdntar/L, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
48~ Reunião Ordinária, realizada em 
17 de novembro de 1965, sob a presi­
dência do Senhor Vasco Filho, e pre­
sentes os Senhores Flores EoOares, 
Athiê Coury, Edison Garcia, Hegel 



, 

• 

Morhy, Ezequlas Costa, Cos~ Lima, 
Rubem Alves, Orlando Bértoli, Gaycso. 
e Almenda, Ary Alcântara, Raul de 
Góes, Hélcio Maghenzani, Plínio Cos- ' 
ta, Wilson Chedid, Mãrio Covas e Cza­
nam Coelho, opnia, por unanimidaje, 
de acôrdo com o pancer do re'ator, 
Deputado Ary Alcântara, pela apro­
vação do Substitutivo anexo pelo rues-

mo oferecido ao Projeto n9 2. 83~-65 
que "proibe a remoção ex offir.io, para 
B ~asília, de servidor público ou autár­
quico da União", adotando-o. . 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 17 de novembro de 1965. 
- Dep. Vasco Filho, no exerci cio da 
Presidência. - Dep. Ary Alcântara, 
Relator. 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1965 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

COllISSÃO DE CONSl'ITUl :;ÃQ E JUSl' ' 
~. 

dELATOR : 

,.{~, 
'\~;} ,. 
~ \ . .1 

oi '. ..Jc 

1iiIII~- t"io n Q 

2 832-A, de 1 965 que 
proíbe a r e10 :~o ex-of­
ficio, para Br a s{l : a, de 
s ervidor público ou au­
t~rquico da União . 

"-Deputado Ar~uda Ca~ara . 

A e~end2 ~ s ' bstitutiv~ e não pode ser aprovada . 

Logo ao primeil'o exa~e se verifica que o art~go 

lQ já est~ at~ndido, pois repete, com impr e c i s~o , o par~grafo ú­
nico ( não lQ) , do al' tigo lº da emenda él Q 1 desta COI!1issão . 

O artigo 2Q e seu parágrafo único estão prejudi­
cados nelo dispost,.) no artigo l º da referida emenda e na emen­
da nº 2 , t ambém clêste Órg~o T~c.li co . 

A :natéria ~ da competênci a desta COÜ::3 "-' ~o , i .clu 
sive no ~é _ ito, de vez que se t rata de jurid~ cidade e de normas 
de Direito Administrativo, ligadas ta~b~m ao Diz'eito Civil ( l{e­
g i.rnsnto, artigo 28 , § lQ) . 

O parecer ~ Dela rejei ção da emenda , que ~ inju­
r{dica, ociosa e inco ~veniente . 

sbb . 

Bra sília , em 27 de a r.' ril de 1 966 . 

DEl-)U'l'ADO ARHUD~\ CÂ~'1ARA 

Helator 

Cf·07 
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P iL L ~ CEl1 Jü C 01>11 S,JÃO 

'" ~ 
.... ~'" .... "..,.,.. .. 

A Comissão de Constitui '] ão e Justi C; (;; , em r eunião 

de sua Turma " All , :c' ealizada no dia 27 . 4 . 66 , opi nou, wl~nimemen­

t e pe l a rejeição da Eme nda de Plen~rio ao Pro jeto nQ 2 832-A/6~ 
" nos te rmos J o parecer do Relator . 

iI:stivcram pr esentes os Senhores Deputados: Cele§. 

tino Filho - no exercício da Presid~ncia ( a l't. 62 do Regj. ~ento 

Interno), Arruda Câmara - Relator , Flavio i:'1arcílio , Geraldo Frei 
re, Ivan Luz , Alce u de Carvalho, Accioly Filho, Noro l-"ha Filho , 
Psdro Mar~o, Aurin~ Valoi s , Geraldo Guedes, Jos~ Meira , Dnar Men 
des e l~at}1e u s Schmidt . 

sbb. 

Brasíl ~a , e ~ 27 de a bril de 1 966 . 

CEL8JTINO FILHO - no exercício da 
Pre si dênc ~a ( a r t. 62 do R. I .) 

~;1Nvv, .. d Jo c/LÁA .. -Á--1 

AüdUDil C:I.EJ'u-L;' - Re la tor 

ef - 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

.., 
COMISSAO DE SERVIÇO FtlBLICO 

PROJETO NQ 2.832-A!65 
" 

Pro!be a remoção, ex-officio, para Bras!­
lia, de servidor p4b1ico ou autárquioo da 

União. (EMENDA DE PLEN1RIo) 

Autora Senado Federal 
Relator. dep. Mendes de Moraes 

RELATÓRIO 

Ao Projeto de Lei nQ 2.832-A, de 1965, apresentou o 
nobre deputado Aureo Mello emenda, em p1~rio, tornando extea 
sivos aos militares os favores da Lei nQ •••••• , de 1 de dez~ 
bro de 1965, e, em seu artigo 2Q (da em.ênda) asse!lll"a ao fu.n-­

cionário que, por motivo de transferência ou remoção do cônju-
.., .. 

ge tenha ficado em disponibilidade nao remunerada - o tempo in -tegra1 para efeito da 1icença-prêmio, retroagindo a sua vigên~ 
cia à data da fundação de Bras!11a, isto é, ao ano de 1961. ' 

Declara Sua Excelência, em sua justificativa que a 
sua emenda visa atingir aos mUi tares com os benef!oios da lei 
a que se refere, de sua autoria, no corpo do Projeto de Lei nQ 

2:832..~Jr !'-L~~! a que demos,em seu. tr~nsito _por esta Comis .;; 
sa~justamente por entender que em sua redaçao poderia abraa 
ger os militares, revogando, assim, todos os dispositivos da -Lei de Movimentaçao de ~adros e as normas que regem. as remo-
ções de militares por "conveniência do serviço" em consonância 
com os interêsses das classes armadas e, mesno; da pr6pria se­
gurança nacional. Basta citar em atestado do que venho de afi!:, 
mar que o parágrafO único do projeto já aprovado pelo Senado; ' 
determina a sua aplicação "ao funcionário ou servidor militar 
em t~ de paz; de vez que todos Os oficiais das fôrças arma-- " das sao considerados servidores militares para todo e qualquer -efeito legal. Transitando pela Camissao de Justiça o nobre de-
putado Arruda Câmara, que havia dado parecer favorável ao pro­
jeto e até ampliandO as suas benesses para todo o territ6rio 
nacional, ao examinar a emenda ora em curso,'· sentindo o esp!--ri to pt!blico que nunca o abandona, nao vacilO\! em tu) minar a 

Cf ·07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

emenda em lide e rejeitando-a, e assim foi a 
#l1li .. .. -, 

douta Camissao. Na Comissao de Finanças - nao sei porque ali foi 
. .. 

parar,- salvo si a Mesa oonsidera que a aplicaçao da lei importa 
em despesa, o que aliás se me afigura, devido a situação do oôn­
juge que acompanhará o removido .;. o deputado Ary Alcântara, que 
se manifestou contra G nosso parecer, atendo-se exclüsivamente 
ao caso dos oivis, mas concordando com o nosso ponto de vista 
referente aos militares, apresentou, finalmente, um substituti-.. , -vo, ali aprovado, limitando a sua atuaçao somente com relaçao 
aos funcionários civis e sàmente à Bras!lia~ sem se deter, oomo 
devia, à parte financeira da Emenda. Al1ás, ~i as oondiç,ões de di­

ficuldades de vida na Capital já estão ultrapassadas e não vejo -razao para que os servidores que aqui trabal hem continuem usu.-
fruindo um. tratamento especial', sem se levar em conta outras r!, 
giões do Pfl!S como Piau!, Amazonas, Pare, MatoGrosso e Terri t6,.; 
rios. Dentro da coerência do nosso ponto de vista ant erior, esta 

.. #IIIJ/I .... ~ 

Camissao nao deve aceitar a amenda apresentada pelas razaes ex-- -. pendidas em nosso parecer aaI'i 8a:i e>;r e nas razoes que estao grl. tan -do contra a aprovação da mesma, diante da legislação vigente qué 
regula a rem.oçã,o de oficiais que se veriam muitas vêzes removi­
dos para companhar as espôsas e, se não houver ffn1 dade de sua a~ 
ma ou repartição militar :Para ali servirem, ficariam em rid!culá 
disponibilidade às expensas do ErWo. Além das razões alegadas, 
ainda somos de opinião de que a sua vigência aumentará despesas 
o que, em face do Ato Institucional nQ 2,' invalida e veda o cu~ 
so da Emenda em lide. . ~ .. 

Assim, somos por sua rejeicao, como o fomos 'Pelo Prg" 

jeto de lei, em sua essência e implioações. 
S.M.J. 

Sala da Comissão, em IJ/~e / clC<. / L'\..- / de 1966 

.-
-Relato 

G~ ·07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PdBLICO 

PROJETO N2 2.832-A/65 
- -

PARECER DA COMIssIo 

mmNDA DE PLEN1RIO 

A comissão de Serviço Nblico, em reunião extraordi -
nária, realizada em 15 de junho de 1966 aprovou, :por unani-
midade, o parecer do Senhor Relator Deputado Mendes de Mo­
raes;" contrário à :Emenda de Plenário oferecida ao Projeto 
n2 2.832-A/65. COmpareceram os Senhores Deputados Jamil Am! 
den - Presidente em exercício, Mendes de Moraes - Relator, ' 
Noronha Filho, Armando Corrêa, Adriano Gonçalves";" Moura Saa 
toe, Dja1ma Marinho, Alair Ferreira, Oscar Cardoso, Fl8res ­
Soares, Manoel Taveira e Benjamin Farab. • 

... 
Sala da Comissao, em 15 de jllDho de 1966 

- -
DERJTADO JAMIL AMIDm 

-Presiden~ em exerc!cio-

DEPUTADO MENDE§:15É MORAES 

------------~R~e~r-

Gf ·07 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

PARECER DA CONISSÃO DE FINANÇAS 

~ ~, 

A Comissao de Finanças em sua 3~ Reuniao Extraordinaria, 
A. realizada em v~ de j unho de 1967, pela Turma "B", sob a presidencia 

do Senhor Deputado Pereira Lopes, Presidente e presentes os Senho-, 
res Cid SampaiO, Osmar Dutra, Martins Junior, Joe1 Ferreira, Norbe~ 

" A ~ to Schmidt, Antonio Neves, Ita10 Fittipaldi, Antonio Magalhaes,Doin 
A Vieira e Narcos Kertzmann, opina, por unanimidade, de acordo com o 

, ... 
parecer do relator, Deputado Martins Junior, pela rejeiçao da Emen-
da de Plenário oferecida ao Projeto nQ 2.832-A/65 que "pr01be a re­
moção ex-officio, para Bras11ia, de servidor público ou autárquico ... 
da Uniao". 

... ~ 

Sala das Sessoes da Comis sao s, em lQ de junho 
de 1967 

OPES - Presid e 

Deputado 

mlg/ 
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" d d FI " p ( , '" c'" o.c>r>l·n; o .:...rl1On c. e J enarJ.o - rOloe & renoçc.o G .. - .1.1 ' J.' , 
( , , 

.rara ,Jr2511i8., de sE"~rvidor pubJico 01/ '.IUt21'(l1ÜCO 

, 
Relator : De~utado l~rttns Junior. 

R E rJ A T 6 TI I O 

A Comissão de Consti tui(;';-o e Justiça, aprovou por u~1[lni-
' ", d J' , '" d d ' ,( " . ml~a e, r'arecer pe.a reJelçao a eno!) a por ser lnJurlGlCa, OC ! O-

" Sé:. e inconveniente, de acordo COr.1 o parecer que l1'.p. foi .:1.!:n'('sentª, 
" '" do pelo relator, nobre De.rutado Arruda Canara, en sessao de ~7 de 

abril de 1966 . 
'" , 

A Comi ssao de Serviço Publico, i~ualMonte 2provou nas 
, '" '" Yl1CS;r;aS concllçoes , parecer pe l a rej eis:ao da mencionaJ::2 C1.1(n<18. , cor. 

forme parecer aprp.sentado pelo relai;or, nobre Deputado ::endes de 

~:oracs, em ses são de 15 de junliO de 1966. 

P A R E C '7' R .w 

Quer um e outro parecE-res €·sclél.rec em perfei tanente o as -
, 

S'lU1tO . Real mente o rola torio do nobre de r-ut2do ~ :endes de l.oreis , 
"', " 

da Coni ssao de 3crviço Publico, por se trc. tal' de 1.:']] Oficiél.l dD.s 70r, 

A ' t ', i ,- "" (1' t · <;as ' rrnaaas, es a cJ.(. ro e prf:C so. _,ao e posslve e:D.S 11' o nosmo 
" '" trate.Diento en tr(! o civil e o milite.r . Ls te teu a sua lc ,;~sl.::~('ao 

J , , 
proprja, d:!.'~3Jr}OS mesr.lO Codj-::;o : ;ilitar, Que , em c.bso1uto devE' ser 

c o~;.fumUda • 
'" ;~s Silil , somos de parecer 1101a r ej eiçao da E'i,~t:ncl:l, s:.l vo 1:'lQ 

lhor juizo. 

" ~ 

Sala das 30ssocs da Comi",,,,, de Fil:ai1ças, e1:: Q dü junho 

- Relator 

ml::;/ GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Proíbe a remoção ex-otr10io, para Bras í11a, de serv1-, , ~ , 
dor publico ou autarqu1co d Un1ao. Pareceres a emen-
da de plenário! contrários, das Comissões de Constitui 
ção e Justiça, de S rviço PÚb11co e de ~·1nanças. 

(Projeto nO 2 832- A, de 1 965 , a que se r eferem o p 
e receres) . 

'-------------------~~~~~~~-- -- ------------
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SENA.DO FEDERAL 

PARECERES 

Nl?s 791-A e 792, de 1962 

N9 791-A DE 1962 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n 9 15, de 1962, que proíbe 
a remoção do 9ervidor pú1Jlico ci.­
vil ou autárqUlCO da União. 

Relator: S1". Heribaldo Vieira. 
O ilustre Senador Silvestre Péricles 

relatou o Projeto de Lei n9 15-62, de 
autoria do Senador Ary Viana e ou­
tros que proíbe a remoção de servidor 
públiCO ou autárquico, salvo se ambos 
os cônjulges o forem ao mesmo tempo 
ou se o próprio servidor manifestar 
expressamente e, por escrito, a sua 
aq,uiescência . 

Com o seu relatório, que concluí 
pela constitucionalidade dc Projeto, 
apresentou emenda substitutiva es­
tendendo aos militares, em tempo de 
paz, o mesmo benefício. 

O art. 115 da Lei n9 1. 711, de 
28-10-1952 <Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União), já disci­
plina o a,ssunto, porém em outros mol­
des, pois estabelece que, "" a funcioná­
ria casada terá direito a licença sem 

venciment" ou remuneraçãú, quando 
o marido fôr mandado servir, ex ofli­
cio em outro ponto do território na­
cional ou no estrangeiro e que exis­
tmdo no local para onde se deu a re_ 
moção, repartição federal, o funcio­
nário nela será lotado. havendo vaga, 
enquanto durar ali a sua permanên­
cia. 

Estabele também que a licença. e 
a remoção dependerão de requerimen­
to devidamente instruído. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça entendeu aprovar o Projeto quan­
to à sua constitucionalidade e rejei­
tar a emenda para que com o mé­
rito fôssem apreciados pela Comis­
~ão de Serviço Público q.ue tem atri­
buições específicas . 

Assim. redigimos o vencido. 
Sala das Comissões. 12 de junho de 

1962. - Jefferson de Aguiar, Presi­
dente. - Heribaldo Vieira. Relator. 
- Atrãnio Lages. - Ruy CarneIro. -
Milton Campos. - Lobão da Silveira. 
- Silvestre Péricles. - Nogueira da 
Gama. - Lourit>al Fontes . - Mem 
de Sá . 

Departament.) de Impl'fllSa Nacional - BmsUa - !9~3 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 1.073, de 1964 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação, para 2.° turno, do • 
Projeto de lei do Senado n.O 15, 
de 1962. 

Relator: Sr. lobão da Silveira 

A. Comissão apresenta a redação 
para 2.° turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.O 15, de 1962, que proíbe a 
remoção do servidor público civil ou 
autárquico, da União. 

Sala das Sessões, em 28 de setem­
bro de 1964. - Sebastião Archer, Pre­
sidente - Lobão da Silveira, Relator 
- Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 1.073/64 

Redação, para 2.° turno, do 
Projeto de lei .do Senado n.O 15, 
de 1962, que proíbe a remoção 

do servidor público civil ou autár­
quico, da União. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Nenhum servidor pÚblico 
civil ou autárquicO, da União, casado 
com servidor público ou autárquico, 
poderá ser removido de uma locali­
dade para outra sem que ambos os 
cônjuges o sejam ao mesmo tempo, 
salvo vontade expressa manifestada 
pelo servidor, por escrito, à autorida­
de competente. 

Parágrafo único - d disposto neste 
artigo aplica-se. também, em tempo 
de paz, ao servidor militar. 

Art. 2.° - As disposições desta Lei 
vigoram a partir de 21 de abril de 
1960. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1964 

300/10 
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PARECERES 
Ns. 1. 691 e 1. 692, de 1964 

NQ 1.691, de 1964 

Da Comissão de Cun:;tttutçuu e 
Jusf:!ça, sôbre o PrOjeto de Lei do 
Senado nO 15, de 1962, que proíbe 
a remoção de servidor público ci_ 
vil OU autarqutco da Unzao . 

Relator: Sr. Jefferson de Agu1l.r. 
O projeto tem por objetivo corri­

gir alguns atos vt:rdadelrameute des· 
humanos e ante-soe aiS, com a remo· 
ção pa_ a Brasília de servidores }.lu 
blicos, casanos, sem levar eln conta 
a união da família", sem que os seu:; 
marid(lS, também funcionários , o fos­
se:m, e vice-ver_a, criando-s'e um ver. 
dade ro drama familiar, com a sea­
paração dos pasais e filhoS' dos Seus 
pais" . 

A remoção dos ,funcionários pÚOJlco:. 
civis é reguladc pela lei nQ 1.711, de 
1952, que d spõe no a:t. 56: 

"A remoção a pedido ou ex olJ!c:trJ 
far-se-á: 

I . de uma para outra repartlçao c.!n 
mesmo Ministério; 

li. de um para outro órgão da mes­
ma repartição; 

A transfe . êncla imporr.a em passa· 
gem de um cargo para outro em car­
reira diversa (Estatuto, art. 52) en­
quanto que a remoção consiste no des­
l?c~mentc ,Je. Lima para outra rep!l.f' 
tlÇll:0 _ou orgao, onde haja c aro. Na 
omlSsao do texto legal, o Decretu n9 
33.653. de 1953 qUe o regulamentcu 
atribuIU aos chefes ou diretores a 
competênc a para o ato de remoçá<> 
tOlu~tárlo ou compulsó~ ic (o. J. Gui­
marae~ Menegale, o Estatu () dos Pun­
clonános voI. I; pág. 224) 

,Os me~bros do Ministério PúblJ(,~ 
Só poderao ser removIdos, após dois 

anos de exercício, mediante represen­
tdç<l.O mot,vada do Chele do MiniS­
terlo público, ;um fu, .aamenw em 
conveniência do serv ço (Constituição, 
art. 127, o que se não amplia aos de­
mais funcionários, em face da norma 
genérica do Estatuto (art. 56); porém 
tem consagrado a jurispruáéncla que 
a le . pode ampliar as garanTias C' fa­
vores constitucionais cutorgados aOll 
funCIOnários (Rev;sta Forense, volu­
me 169; pág. 167). 

O Estatuto (Lei numero 1.71lJ 
no art. 115 estabelece: • 

A funcionária casada tera a.relto Cl 
icença sem venc: upr.:o cu remt."l1erl.l· 

ção, quando fôr ' f.ur dado serVir e31 
olfic1o. em Qutro ponto do Território 
nae onal (u no estrangeiro 

§ 10 Existindo no nôvo local ae re­
s'ldência repartição federal, o funcio, 
nário nela será lotado, havendo ela· 
ro, enquantc durar a SUa pe:rnanên' 
eia ali . -

§ 29 A rcença e a remoça0 aepenue­
rão de requerimento devidamente lUS­
trutdo. 

O pedido da mulher é !acUltatlvo. 
mas o deferimento é obngatórlo. se 
houver cla'c na repartição feCleral no 
loca ' do nôvo dom'cllio do mando 
como se veri 'lcou do texto do art1go 
115, §§ 1 Q e 2° d IDstatuto. 

O projeto ampl1a a ot."tOrga. tor­
nando-a obrigatória, cCm a remoção 
simultânea doS cônjuges salvo a dl!­
claração em contrário de um dêles. 

A emenda de plená~lo restrlnge a 
con ces~ã.() a os casos de remoçã.- "para 
Brasília", de aeõrdo com a justifica­
ção do projeto e COm a norma ccntida 
00 art. 29, que Se refere expressamen­
te à data da transferência da capltaI. 

• 
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Opinando pela aprovação da emen' 
da, a Comis.'>ão· de Const,tuiçãc e Jus· 
tiça adota a seguInte emenaa suo~' 
titutiva ao art. 1'1 do projeto. 

EMENDA NQ CCJ 
Art. 1'1 Nenhum servlaor público 

ou autárqUlco da Umão, casaC1{ com 
serv.dor publico ou at.;:tárqulco, poae­
rá ser removido ex dfficio para Bra­
eilia (DF), sem que ambos c sejam, 
sa. vo manifestação em contrá:io de 
um dêles, por eScrito, à autondaae 
competente, POr justo imped mento, 
a critério U{ Ministro de Estaao. 

Parágrafo único. Aplica-se o C11Sp06-
to neste artigo ao func onario ou S'er­
vido. militar, em tempo de paz. 

sala das C<missões em 10 de no­
vembro de 1964 - Wilson Gonçalves, 
Presidente. - Jefferson de Aguiar, 
Rela tor. - Ruy Carneiro. - AloysIO 
de Carvalho. - Edmundo Levi. -
Eurico Rezende. 

NQ 1.692, de 1964 

Da Comissão de Serviço Público 
Civil, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n9 15, de 1962. 

Relator: Sr. Dix.HUlt Rosado 
A vista de ter recebido emenda em 

plenário, -por ccasião da di cu.ssão em 
segundo turno, volta ao E.!3tudo deste. 
Comissão o projeto de Lei d:o senado 
nQ 15, de 1962 que proibe a re.'llvção 
d() serv:dor públiCo civil ou autárquico 
da união. 

A referIda emenda, oferecida pelo 
ilustre Senador Aloysio de Carvalho. 
visa a modificar o artigo 19, saoS'tl­
tuind'o a expressão "de uma loc~hda­
de para outra" pela segu:nte: "para 
Brasília " . 

O Objetivo da emenda como se ob­
serva, é o de limitar a providência 
m,erta no projeto, relativa à C1lSCI. 
plIna da remc,ção a,penas aos casos 
afetos a Bra.s'ilia. Ora, a propos~to 
d&sa iniclatlva, vale salientar a ma­
n:festação dê....te órgão téCnICO, quan. 
do do exame de medida Idêntica apre­
sentada pelo Ilustre Senador Mem de 
Sá, quando da cL.scU13São, em pr111leiro 
turno a proposição ora em estuoo . 

Na oportun;dade foi salientado; 
"A emenda nV 4, por sua vez, 

também e restritiva, pois lImita a. 
fmalidade do projeto apenas aos 
caw . .> de remoçâ() de Brasí:la ou 
para Brasil:a, quando, na reallda. 
de embora a justificação do mes­
mo faça referência a Brasília L seu 
espíTlto é bem outro, buscando al­
cançar, em caráter geral, tooo o 
mstltuto ,fia remoção na hlpotese 
que focaliza". 

AssIm, não há.. como aceitar, "data 
vênia" a emenda de plenár:o nem em 
consequênCla a que agora foi apre­
s entada pela douta Comis.ão de Jus. 
t:ça com o objetivo àe atender ao diS­
posto na citada emenda úé plenánv. 

Considerando, pois, que a matérl.a. 
versada llil.S emendas, de plenário e 
da Comiss'ão de Justiça, já mereceu 
parecer ccntrário desta ComiB..~ es­
tando asSim, superado o exame rl~ seu 
mérito op:no pela rejeição da emenda 
n9 I, de plenário (segundo turnu) e 
da emenda da C'ÜmiGsão de ConslitUl­
ção e Just:ça. 

Sala da.:; Coanissões, €:ll1 30 de no­
vembro de 1964. - Aloysio de Ca.rva. 
lho, Pr&'idente. - Dix-Huit Rosado, 
Relator. - Padre Calazans - Sigejre­
do Pacheco. 

Departamen,o de Imprensa Nacional - Brasília 1964 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
... PROJETO 

N.· 2 832-A, de 1 965 

Pr .:íbe a rem ção ~-officio, para Bras!lia, de 
, 

servid r public u autárquic da Uniã ; tend par~ 

pela ceres: da Comissão de C nstituiçã e Justiça, 
constituci nalidade, c m duas emendas; da Comissão 

,.. 
de Educaçã e Cultura, pela inc mpetencia para opi-

nar 
A 

S bre a 
viç 

, 
Public 

.... '"'-.. 4 \,( .... S • 

matéria; c ntrári , da C missão de Ser­
e, c m substitutiv , da C missão de Fi-

(Pr j t nQ 2 832, de 1 965, a que se referem os p~ 
• receres). 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 2.832 _. 1965 

Proíbo a remoçãa ex-officlo. pará Bra-íJia . de serv:dor pÚblico ou 
autárquico da União 

(Do Senado Federal) 

(A:; Com'ssõe.s de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de Finanças)' 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19, Nenhum servidor público 
ou autarqulcl: da União. casado com 
serVIdor pÚblico ou autarquico, pu­
dera. ser removido "ex offlcio" para 
J:3J:a"J!Ja (Dl~L"I~ h'neral I. sem que 
ambo~ u ;t'JIlm, saJvo lhanifeSL>i',':lC: 
em I'untráu, de um deles. por escri­
to, .\ au~uridaàe \-oml'Nente, por Justo 
irnl"·r : t." ~};LC'. i. (:);Iério do .:I.ll •• • :;T!.) 
de Estado. 

Parágrafo único, Aplica-se (\ dis­
p.l:-;to neste artIgo IIC funcionaria ,.u 
o~~ Y'dor 'lliJltar C.lI tt:"mpl. de paz, 

'\rt 2? &'!,a 1~1 entrará OI:! ';ig'or 
na data de sua publicação, revoga­
!lai' ~$ dISpnSir['t-' em cOlltranJ . 

Senad0 F ederal, F.I' 8 de 'll')rü (t~ 
1965. - Camillo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercicio da Pre­
sidência , 

SINOPSE 

:PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 15, DE 1962 

Proíbe a remoção "ex oltício" 
JlU.ra Brasília. de servidor pú­
blico ou autárquico da União . 

Apresen tado pelo Senhor Senador 
Ar-y Vianna e vutros Senhores Sena­
Gores. 

Lido no expedienw da sessão de­
J'1-5-; flG:!, Puhhe alio De, DCN de la­
de mal~ de 19ti2. 

Oist~· II)Ulr.;o àE Comlsl'ões de Cons­
tituição t. Justiça e de Serviço Pú­
Illica .'1'°;1 em 17-Õ--196:i, ° 

Na fll (fac. extraordinária do dia 
1fl,12- 1 !l ')~ são lidos os seguintes Pa­
rec.P!Oes: 

N9 791-A-62, da Comissão de Cons­
ti tuição f- .J olstiça rt-JIl tado pelo Se­
UhOl ~H'n1\jor Heribald\' Vieira, pela 
apro'o,ll;ã ' do prOJI)Il' 

N9 792-62. da Comissão de Serviço 
Público Civil. relatado pelo Senhor 
Senador Jarbas Maranhão; pela 
aprovação do projeto, com as Emen­
das que apresenta (N9 I-CSPC e 
2-CSPCI. 

Publicados os Pareceres no DCN 
de 16-12-1962, tendo sido republicado 
o 791-A-62, no DCN de 17-1-1963. 

Incluldo o Projeto na Ordem do 
lJia da sessão de 5-4-1963, para o 
pr1meiro turno .·egimental. 

Em 5-4-1963. nos têrmos do Reque­
rimento n9 '91-63, de autoria do Se-
11hor Senador Aurllllo Vianna, o pro­
Jeto ~ ;'etir>\do da Ordem do Dia. a 
fim de sel ouvida a CuILissão de Se­
KlI.rança N':IcionaL 

F.mal:1 IJ'/'Iltndo a I1o'ucáu do Reque­
limentn, ()('upou a trihuna o Senhor­
Senador Eurico Rezende. Em "que3-
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"tão de ordem", falaram os senhore3 
.Silvestre Pérlcles, Heribaldo Vieira e 
Eurico Rezende. 

Na Sessão de 30-4-1963 é lido o 
Parecer n9 145-63, da Comissão de 
Eegurança NacIOnal, relatado pelo 
Senhor Senador Raul GluberU, pela 
aprovaçáo do projeto, com as emi'm­

.das n9 1 e 2 CSPC. Publicado em 
1-5-1963. 

Incluido o Projeto na Ordem do 
Dia da sessão de 5-6-1963, para dis­
cussão em primeiro turno. 

Nessa data, em 19 turno, tem sua 
discussão encerrada, voltando às Co­

missócs co'cnicas, em virtude do re­
ceo.mento de emendas (ns. 3 e 4). 

Na sessão de 27-4-1964 são lidos 03 
segu;n~es Pareceres: 

N9 95-64, da Comissão de Consti­
tUlçao e Justiça, relatado pelo ~enhor 
Senador Jefferson d" Aguiar - pela 
aprovação das emendas (N9 1-CSPC, 
2-CSPC. 3 e 4 de Plenário): 

N9 96-64, da Comissão de serviço 
PúblIco Civil, relatado pejo Senhor 
Senador Silvestre Péricles, peja re­
jeição das emendas ns. 3 e 4, de Ple­
nário. 

N9 97-64, da Comissão de Seguran­
ça Nacional, relatado pelo Senhor 
Senador Atllio Fontana, pela rejei­
ção das emendas ns. 3 e 4, de Ple­
nário. 

Publicados os Pareceres no DCN. 
de 28-4-1964. 

~ncluldo o Projeto na Ordem do 
Dia da sessão de 16-9-1964, para vo­
ta, ão em 19 turno. 

Em 16-9-1964, o projetu é aprovado 
(26 votos favoráveis, 7 contrários e 
3 abstençôes) com emendas (26 \'0-
tos favoráveis, 10 contrários e 1 abs­
tenção, , em escrutlnio secreto, sendo 
rejeitadas as emendas de Plenário 
31 votos contrários, 5 favoráveis e 1 
abstenção) . 

O Projeto "3.i a Comissão de Reda­
ção, em , ~-9'19fl4 , 

Na secsão de 29-9-1964 é lido o 
Parecer n9 1.073, de 1964, da Comis­
são de Redação. Publicado no DCN. 
de 30 ·!I- 1964. 

Incluldo o projeto na Ordem do 
Dia da ,'!s~aL de .!l" iO-1964, para o 
29 turno . pgiment".1. 

Ne~sa d~ ' H tem .m'l d'!'cussúo ~n­
cerrada, cotando às Comissõe3 com­
petentes, ~ l · virtwie dt recebimento 
de emenda . 

Na sessão de 1-12-1964 são lidos os 
, seguintes Pareceres: 

N9 1.691-64,·da eOWlisão de Cons­
tituição f' Justicll. rcu;! ado pelo Se­
nhor Senador Jefferson de Aguiar, 
oferecendC' emenda Substittulva ~o 
art. I ç do ·"fcI.letI1. 

N9 1.692-64, da ComISSão de C;cr­
viço públicu Clvil, r!'!:l.tado pejo Se­
nhor Senador Dix- Hull Rosado. pela 
rejp,ição da. erm.nd4 nU I (de Plcna­
rio - 29 tUrJl0J e da emenda da Co­
missal, de Comittu:r;t.<. e Justiça. 

Publicados os Pareceres no DCN. 
de 2 .. 12-64. . 

Lnr.'.!lJdo o projeto na Ordem do 
Dia da sessão de 18-3-1965, para 
vOL<,.çao, em segunao turno. 

Nes~a dat?, é up)'(,vado o projeto, 
com f-xcJusão àc\ se .. art. 2', nos cér­
mo::; do RequCl'lrr>elito n Q 59-65, de 
autori:t. do Senhúr Senador Daniel 
K1"ü';;er. 

Par,<;.uouo-:;~ 't \'f .1.açilr. das emen­
dli.s . ti aprovar!a a Ct'l Comissão de 
COIlSi l,' liÍ,:ail ~ ':'n~ ~II ficando pre­
judkad~ com su). l11Jrovação, a 
tD<.·ndt, C'. Plfnál·io. 

Na sessão de 24-3-1065 é lido o 
Parecer n9 159 de 1965, da Comissâ:a 
de Redação, relatado pelo Senhor 
Senador Walfredo Gurgel. Publicado 
nu DCN . de 25-3-1965 . 

Inclu1da 11 Redação flnal na Ordem 
cu Dia da sessão 1..) ~ 4-1965. 

Nos ten:\c,g do arL. 316-A, do R.~­
gim~nto lutento, l!~SSl:l data, é apr.l­
va,:ln (1 projeto. 

A Câma1'2 dos Leputados, com () 
Ofido r.9 449, de é;' 'o. 65. 

PARECERES NS. 791-.'\ E 792, 
DE 1962 

N9 791, de 1962 

Da. Comissão de Constitu.içiio e 
Justiça, sôbre o Projett l de Lei 
do Senado n 9 15, !:te. 1962, qu~ 
proíbe a remoção do ~ef viaor pli­
blico civil ou autil.j·q !lico da. 
União. 

Relator: Sr. Heribaldo Vieira. 

O ilustre Senador Silv('ctre Péri­
cles relatou o Projeto de Lei nUmero 
15-62, de autoria do Sena.dor Ary 
Viana e outros que prolbe a remoção 
de servidor público ou autárqllico. 
salvo se ambos os cônjuges o rorem . 
ao mesmo tempo ou ~e c próprio 
servidor manifestar expressamente e, 
por escriw, a sua aq..l,esc.:en":ill.. 

• 
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Com o seu relatório que:' ccncrui 
pela constitucionalidade do projeto, 
ap.esf;n.vu elllcHua "UOS-'Lutha c;;­
tf;ndendo aos militares, ~m tempo ae 
paz, o mesmo ~en~1icio. 

O artigo 115 da Lei 1'1 1. 711, da 
28.10 .1952 (Estatuto dos F\mclOná­
rios Públicos Civis da Uniao)., Ja dis · 
ciplina o .\ssun to , porém em l'utros 
moldes, pOIS estabelece que "a funcio­
naria ca~aaa terá direito a .ICença 
:SEm vencimento ou rC :lluneraçao, 
quando o marido tôr mandadu ~er­
vir, "ex Olficio", em :lUtW pJnto dO 
Lerri,tOrio nacional ou no estrangeiro 
e que existmdo no lOcal 1Jb.1 li onde se 
deu a remoção, repartlçao 1 ederal, o 
funcionariu nf'la sera _(1] ado J1av.'n · 
do vaga, enquanto durar ali a sua 
permanência. 

Estabelece também que <lo licença e 
a remoça0 dependerão de requerim~n­

w devidamente mstrUldo . 
A Comissao de Con.;tituIçac> e Jus­

tIça entendeu aprovar :J ?roJcto 
quanw a .ma -:! Jnstlluclonar;,? .. 1e e 
rejeitar a emenda para que, com o 
al~L ILU, IO.l:)~,::ul ap. ~':J.a~IJ ,;) l.J ... :J a ,,-,o" 
missão de Serviço PUblICO, que tem 
atribuIções ~spec.llcas. 

Assim, redigImos o vencido. 
~ala das Ccmissôes, 12 rle lunho de 

l S62. - Jel1erson de AfjUW'" Ipresi­
aenLe. - Heribalcto Vieil c:. !'Gt::lator. 
- r~!rânio Lopes. - Ruy Cal nf~iro. -
Milton Campos. - Lobão etc, Silveira 
- Silvestre Fericles. - ,,'og'uetl a cta 
tiama. - Lcuri'wl Fonte.~ - Mem 
de Sá. 

NQ 792, de 1962 

Da Comissão de Sef'1)ir.,j Publi­
eu Civil. sôbre o PTlJ1P.[J de j,et 
ao Senado, n V 15, Ú lP. B2, JUI] 
proíbe a remoça0 a ser')zeto. pu­
blico civil ou autarquico da 
União. 

Relator : Sr. Jarbas Maranhão. 

o presente projeto, de autoria do 
ilustre Senador Ary Vían't, crispá!! 
4ue: "nenhum servidor Dúbll(,(\ elvil 
ou autárquico ~a União, - ~asar.\r com 
s~rvidor público ou âutarqulco, po·· 
aerE. ser removido de uma localIdade 
lJara outra sem que amuos os c:on­
Juges o sejam ao mesmo úe:npo, sal­
\';) vomade expressa mantf~staCla pele 
Ilervldor, pur escrito, li autoridade 
Lompetente." 

O projeto prevê, ainda, Que os Sf'US 

efeitos, se contam a partir da mu­
dança da CapllaJ FeC1t::J.al lJlUlI. bdj,­
:sl1Ia. 

Justificando a sua pro\>OSiçao, as­
s:m se expressa o Senador Ary Via­
na: 

"o projeto visa a corrigir al­
guns atos verdadelraml'Ilte ae"Li­
wanos e anti-SOCiaiS, com a .re., 
moção de servIdores [lJbllcos. ca­
sados, sem levar em conta a unia o 
da famiha." 

O relator da matéria na Comissão 
de Constituição e Justiça, depois de 
collsignar o preceito 10 IUt. 163 da 
Constituição Federal, assim expressa 
o seu entendimento sõbre O assunto: 

"areio, assim, que devemos li­
mitar - e nisto não "Il"P"'~ tT1"\0-
res prejUízos para a administra­
ção - o poder desta, na UlOVI­
mentação de seus servIdores, ga­
rantindo a êstes, não apenas a 
tranquilidade, mas a própria es­
tabilidade das respectlva~ tami-
lias." . 

~: par de tais considera.:;úe.~ , o no­
bre Senador Silvestre Pérlcleli 01e­
rece reparos li redação do projeto, por 
entender qu' o mesmo tem o seu ob­
jetivo limitado aos funclonári()~ ci­
vis, quando, também, dever" dispor. 
de igual modo, sôbre a 'Útuação dos 
Militares. 

Para suprir a lacuna apontada, o 
nLbre Senador Silvestre Péticles. na 
cc-nclusão de seu parecer, hf)resentoll 
emenda substitutiva. a qual, tlJdavia, 
não logrou aprovação perantl' li Co­
missão de Constituição 1 JustIça con­
forme se verifica na reda('à.l do "en­
cido. 

De fato, parece-nos acertada, data 
veni.l. a decisão da Comlssã,f' de 
Constituição e Justiça. nM :>0 porque 
são Inteiramente distintos os 'regi­
mes a que s s\1bordlnam .J~ervldores 
civis e militares, senão, também à 
vista da diferenciação d~ efeitos' de 
uma mesma norma ness~s dois cam-
pos jurisdicionais. . 
. Assim, po' exemplo. a l'emoçl\o de 
militares obedece. sobret.udo, a 11m 
principio de segurança na,'lonal, si·· 
tuação esta -que não se Stnesenta em 
relação ao servidor clvp. 

Por . outro lado, a remoçlio é uma 
constante na vida funcional do mi-
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litar, ao ' 'Passo que. em referência ao 
Civil, Ó ~S:SWltL sé ápresentn em ter­
mos diferentt's, decorrend" ,te situa­
ções eventuaIS, criadas oeio mterêóse 
do servidor ou da '\dm!nistração, con­
forme o caso. 

No que tange ao projeto, pode-se 
ISallenlar qUt: o mesmo att:n ... e aos 
pressupostos legais Que regem o re­
~ime estatutá.-rlo do servidor. PÚbllcl) 
civil, ao mesmo tempo que se coadu­
na com o esplrito da .:Jonstitlllçao, 
naquilo que êle representa de prote­
ção à familia. 

Dian te lo exposto. opmamos pela 
aprovação do prójeto. 

Sa!a das Comissões, em 22 de no­
vembro de 1~2. - Aloysio de Car­
valho, Presidente. - Jarbas Mara­
ranhão, Relator. - Silvestre Péricles. 

Sérgio MaT1nno. 

Parecer 

A Comissão de Serviço Público 
aprovou, por unanimidade, o ProJe­
to. na conlormldade da ,lonclusao CIo 
Relator, Senador Jarbas Maran..'1i:1.ú, 
e por maioria de votos, '~untnl o voto 
elo mesmo Senhor Relato!' .aprovou 
as duas emendas aditivas que peran­
ti! ela apresentou o Senador i311v~tre 
Péricles, nos segUintes têrmos: 

Emenrta n9 1 - C.S.P.C. 

Acrescenta-se ao artigo 19 o se­
guinte parágrafo único: 

I)arágralo único. O disposto neste 
artigo aplica-se. também. em tempo 
de paz, ao servidor militar. 

Emenda n9 2 - e.s.p.c. 
Redija-se assim o artlg:J Z~ 
Art. 29 As dispOSlçOes desta lei vi­

goram a parti rde 21 deabrll de 
19-60. 

Sala das Comissões, 22 de novem­
bro de ' U82. - Aloysio a~ Can'llilw. 
Presidente. - Jarbas Mara1~h.ã(J, Re­
lator. 

PARECER N9 145, DE lS'63 

Da Comissão de Se!l1l7ançn ~a­
c!onal, sôbre o Pr01eto de Lei do 
Senado nQ 15, de 1962. qlle prozbe 
a remoção do servidnr pu.blico 
clvil ou autárquico, da União. 

Relaor: 8r. Raul Glubertl. 
Determina o presente projeto, de 

autoria do eminente Senador Arl 
Viana, que "nenhum servlClor públ1co 

• 

civil ou autárquic6 da União. casado 
com servidor públlco ou ~lltarquico, 
poderá ser removido de ,llllU JÚCI.U1-

dade para outra sem que ~mbos os 
cônjuges o sejam ao mesml.J tempo. 
salvo vontade expressa mamtestada 
pelo servidor, por escrito, à autori­
dade competente". 

li - Con10rme se verifica de sua 
jusLllicaçau, u projeto teve eo:ll mIra: 
sobretudo atender à siluaçaiJ de ser­
vidores .!"emovidos para Brnsllia t: que 
porque possUlam cônJ\lg~~ 'amném 
lunclOnários, deles tiveram que "e­
parar-se, com ISto se cnando se. rios 
problemas familiares. 

IH - Parece-me inteiramente justo 
o projeto, cujo objetivo e ;:lOS maIs 
elevados, pOIS, visa ao res,{ltardc. . da 
unidade da familla, condlçao primei­
ra para uma per f eita organizaçar. bO­
cial. 

Aliás, como bem assillalou a Co_o 
missão de ConstitUlção " 1ustiça, o 
art. 115 do Estatuto dos Fun':lOua­
rios Públicos Civis da Um!1ú Ja. dis­
Ciplina o asunto. mau dE- m(!neua 
incompleta e unilateral, lI.tendenc'.o 
apenas à situaçao da fun':~oIlana e1:1.­
sl.da, que tem o dIreIto li IIr:ençl7. sem 
venczmento ou remuneraçii,é «uando 
c marido fôr mandado "l~rVlr, ··t'x 
oficio", em outro ponto ::10 ten'itorio 
uacion'al ou no estrangenro. 

A proposição ora em .:!studo ousca 
atender também, as ~undlçõ~:) Cio 
funcionario casado, de maneira a evi­
tar a separação compulsoriu ao casal 
com prejUizo da ramlJia, I:o!lstltUlda 
IJeJo casamento indissoluvel e (,Om 
aireito à proteção especial do Estado 
\art. 163 da Constituiçào.'. 

IV - A propósito, é ue assinalar­
se que é mjusto, igualmente. que se 
orossiga nessa politic!!. j~ licenciar­
;se o cônjuge sem venclm<!õlios . .:jLlan­
do da transferência de um 10s lIle:ll­
oro:; do ca~al, como aconl:pee, atual­
mente, com relação à funC18nand. ca­
~da, quando seu mandu, tamUém 
(uncionário, é transferido. 

o amparo à l'amilia :lau deve li­
mitar-se a esfera :noral e a social, 
mas, tamUém. a financeira. pois uma 
Doa base econõmica é Il,rll"pensável 
á solidez dos grupos familiar~:;: 

Quando o servidor é tl'ansterldo, 
õeixa, no lugar onde ,erVla h tHeS, 
uma série de interesses, sorrendo,' 

.~ 
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sempre, algum preju1zo, e a licença 
sem vencimentos dos cJujuges nao 
transterido agrava a sitlHlçao 

Uma restrição se impõe, agora, 1>.0 
projeto, e dü respeito à (Jn liss:lO, en­
tre os favorecidOS peJa nt:rtlda. dos 
militares que são. tambe:n. s!'rvldo­
res público, e prpcl1'am . err' 1 ·()"1~t> · 

qüência, receber tratamento igual ao 
dos servidores civis. 

Milila rei' p r. ivis dOI/em .. empre, lIt"r 
colocados em pé de igualdade, sendo 
injusta qualquer disparidade de tra­
tamento que se faça, entre êle3, quer 
no tocante a direitos seja no que tan­
ge -Q deveres. 

VI - Ante o exposto opino pela 
apro\açao do pruJt:w. co m as t mo::n­
das ns . 1 c 2. da Comlssao d e ôel'VlçO 
PUjl!ico Civil. nes tes "er!lIos ' Redt· 

. Ja-se assim o art. 29: 

"As disposições desta lei vigoram 
a partir de 21 de abril d e l S60". 

Acrescente-se ao art. 19 u. segutnGe: 

"Parágrafo único . O disposto nes­
te artigo aplica -se tamlJel" " m [,em­
pJ de paz ao servidor millt l\l' 

~aJa das Comissões em 2J de "RurU 
de 11163. - Silvestre Péricles . Presi­
den te. - Raul Giuberti. Reluto!'. -
José Guiomard - Dix-H'uit Rosado. 

PARECERES NS. 95. 96 E 97, 
DE 1964 

.N9 95, de 1964 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça. sôbre as emenda.~ de Ple':' 
nário. oferecidas ao p rO'let:> de 
Lei do Sen:u:to num.em · 15, de 
l E'6Z. que proi be a ~(' m.ocã? do 
servidor plÍ.lJlico civil ou aut ál'qut­
co da União. 

Relator: Sr. Jefferson r. c AgUiar. 
Retorn a a Comissão d e ConsT.lt llÍ­

.;ão e Justiça, para que SI! maniteste 
s.:ore emenaas OI erecldas, (; p ':ojeto 
de Lei do Senado número l ti , ele 19fi2. 
qUe prolbe a remoção de -er-JJdcr pú­
blico civil ou autárquico da UOlM. 

O Projeto recelJeu quatr,; emen­
das: duas na Comissao de :::lcrviço 
PlÍblico Civil e dnas ôm Plenário. 

As emendas são as seg'lintes: 
Emenaa nl> 1 (CSpc.:) 

Acrescente-se ao Artigu 19 o se­
guinte parágrafo único : 

Parágrafo (mico. HiJ dispo~to neste 
utigo aplica-se, em tempo de paz, 
ao servidor militar". 

Emenda n9 2 (CSPC, 

Redija-se assim o artigo li': 
Artigo 29 As disposições desta lei 

v1goram a partir de 21 de abril de 
1960" • 

Emenda n9 3 

substitua-ee o Art. 19 pelO seguin­
te: 

Art. 19 A remoção ou tTansferen­
r.la do servidor pOblico clvll lluau­
t.árquico da Unlào, casado ,~om ser­
v ldOl' público clvl1 ou !\fltl\rqluco. 
também, da União, de ama loralida­
de para outra, implica na rem oça') 
ou transferl!ncla do outro c/lnJuge, no 
prazo de trinta (30) dias, AA;vl1: 

a) se, no prazo acima tndlcndo não 
A requerer o cOnluge n!í.o -removido 
(lU transferido; 

b) não boüver, na locallcnde para 
onde fõr transferido, Or~a.."" r"partt­
çao ou serviço auxiliar dll Sc:u'viço a 
que pertença o outro con )uge . 

C) se a remoc:;!i.o 011 (,l'ansterencia 
rOl' decorrente da trall,>'erência de 
m-g:to, repar.tic:;áo ou servlç(, ~ fia0 

permanecer na 10cal1dade de ongF,m 
serv1ço do mesmo Orgao, repartiçao 
ou serviço. 

Emenda n9 4 

AO Artigo 19, onde se -lê: 

"de uma localidade para outra" 
{,eia-se: 

~ para Brasllla ou de 8ra.sllla" . 
A Comissão de Constl tuu;lIr c Jus­

r.\ca. no parer.er InJclal, . ·">brp o pro­
jeto, tecl'u comentários em tôrno da 
l:xtcnsão, ali mllllar , dO dlreltc' .ue 
urllo se concede ao CIvil, lclilsiác cm 
I!Ue lembrou que a matúTia e!1I. da 
c(jmpetênCla espectr1ra :111 Oomissao 
,le serviço Público ClvLl, 1\ qual eJa­
IlOrou a emenda numero 1, con~.endo 
aquela medida, que recetw.u por 5i­
lia!. pleno apoiO da ComI, sí\o de Se­
~rança Nacional. 

Nada hã, do ponto de vista estrito 
lta constitucionalidade e jUndlC1(jade. 
Que possa Invalidar a referIda Mnen­
ela . o mesme· ocorrendo 'lO t'lCante !\ 
Emenda número 2 (CSPC) e !UI 
Emendas números 3 e 4, de plenáriO, 
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e, tlssim en tendendo, somol! pela apro­
\ ar.;ão das mesmas • 

Sala das Comissões, em t de 'letem­
oru de 1963. - Milton Ca7/tp05. Pre­
IHIiente. - JeJlerson cte -lg/liar, Re-
1 ... Lor, - JosaplUlt Marmhu, - Su­
rico Rezende. ....:. Edmunct,> ucvi. -
Wilson Gonçalves, - Sil1iesrm PeTl­
CLes. - Lobão da StlveirG.. - Bezer­
ta Neto. 

NY 96, de 1964 

na Comtssão ele Serviço Públi­
co Civtl sobre o ProJeto (te l,el 
ao oSenacto numero n, ae 1962, 
'lue prOlbe a remoção !lo servidor 
publico ciVil ou autarqUlCO c!a 
Umão. 

ttelator: Sr. Silvestre PénCles, 

A vista de ter recebido emenda em 
fJlenário, volta ao estudo desta Co­
missão o Projeto de Lei do Senado 
UUUleW 1:', ae: llJoj:!, :tue JJI'UI)).l a 'e· 
moçao do serVldor publlco ci vll ou 
l1uLarquico da Umão, 

,,:s emendas de números 3 e 4 são 
.<;:spect1vamente de autorIa dos ilus­
tres Senadores João AgriplDO e Meia 
de Sá. 

A emenda número 3 visa a dar nova 
.edação ao artigo 19 do ?rOJeto, ct-m 
u objetivo de limitar a amplitudE' do 
mesmo, nos têrmos das restriçõe~ Que 
t:stabelece. 

Assim, a, medida COnJUbstanciada 
!lO artigo 19 não se efe~lvariu, <:a:;o 
ocorresse uma das seguinte:> !lipóte­
Ges: 

a) se no prezo de 30 dias, não a 
requeresse o cônjuge na<l removido 
ou transferido; 

bl não houvesse, na (ol:alidade pa­
,a que t01 transferido, :'1'5aO, rt'par­
tição ou serviço aUXiliar da reparti­
çã{, a Que pertença o OU!.ro ennJugc!; 

C) se a remoção ou !;ran~ ter"llcla 
rêsse dêcorren~ da muc1ançlJ du ór­
gão, repartição ou serviço, e nao per­
manecesse, na localidade de origem 
da,; mesmos, serviço ou rt:partlçao dt: 
t.als órgãos. 

Como se Observa, as res cnçoe~ im­
JJOstas na emenda são de tal ',lrdem 
que, certo, tornariam Inócuo) o pro.Je­
to, &literando ,assim, üs fins nêle 
colimados. 

A emenda pilmero 4, por sua vez, 
lambém é restritlva, pois, limita a 

finalidade do projeto apena,:; aos ca­
sos de remoção de Brasllla 'JU ;lara 
Brasllia, quando, na reaaaad", em­
bur;:. a justilIcaçao ao 'ue ;'.1 ' (. taça 
rei erencia a BraslJia, o ,eu esplflto e 
bem outro, Ouscando d"can :ar em 
carater geral, todo o insl iLUW ae r: 
moçãu, na nipotese que focaliza. 

Em lace do exposto, opin" pZla re­
Jeição das emendas nilm,!l'l)s ~ e 4 
de plenário. 

Sala das Comissões, em 25 de se­
Lembro ae IE63. - Slgetr~á() Pache­
co, Presidente. - Silvestre Peflcle.~, 
H.elator. -- ALOYSio de Carl.'all!.o 
I!:dm'undo Lem. 

NQ 97, de 19ô4 

IJa Comlsliao de Segurança Na­
donal, sôbre o Pro1eto de !"el do 
Senll.ao numero 15, l I:! [962, l/.ue 
proíbe a remoção do ~ervida~ pú- ' 
h/ico civil ou auta.rouu:o d.a 
União. 

Relator: Sr. A tilio flon tana. 
d vista de ter receb)do !J l W S e~·:t.!n­

das em plenano, volta au estudo des­
la Comlssao o ProJeto dI:! Lei do Se­
Ilado numero 15. de 1962. qur proíbe 
a rE<:J)oç:ao do servlctor f.I:.Jbllco Clvll 
ou autárqUICO da União. 

As emrndas de números 3 e 4, são 
.. espel:L!, a",ente, de a..Jt.Ofla dos IlUS­
tres Senadores João Agnpmo e l\olem 
de Si. 

. ~ de numero 3 visa a dar nova 1'e­
aação [!oJ artigo 15, do projeto csta­
bel~;cêndo limitações no ~ampc. de sua 
flplicaçã'J, segundo as quaIs li remo­
ção não pOderia efetivar-se scm o 
Implemento das segu;ntes c0ndi';õ=s: 

aI se, no prazo de 30 dIIiS, rJão a 
('equerer o cônjuge nao removido ou 
transferido; 

b I não nouver, na lOCalidadE' para 
ctue foi transferido, órgão, n:paJ'tiçãc 
ou serviço auxiliar do set vl<)c a QU:? 
pertença a outro cón.1ug~. f' 

r,l se a remoção ou tranilter~ncil\ 
tOr decorrente da transt f'l'cncia de 
órgã<l, repartição cu servIÇO e nao 
serviço dJ mesmo órgão, repartição 
ou serviço." 

A emenda de número 4 por sua vez 
I1mita o instituto da remoção pre­
VISto no proJeto, apenas DS lJipoteses 
Vinculadas a Brasília. 

Como se observa, as e,nendas en­
volvem situações que diz~m re:lpeito 
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exclusivamente ao âmbito de exame 
<la douta Comissao de Serviço PLlIJII­
(;0 Civil, a qual j:i se manifestou IUl 
espécie, recomendando Il l'õlla rt:jei­
çao. 

No que tange, pois, :\ s~gul'ança 
uaClOnp.J nada há que examina' nes­
sas proposlçoes de ple:l:i.rio, razão 
pela qual preferiltios adorar c plnto 
dê vista da Comissão de lo'erviço PÚ­
blico Civil, - que é, n:J caso, a ma­
nifestação técnica - oplllando. tam· 
uPom, pela rejeição das ~'\wllda~ de 
numeros 3 e 4 de plenár l ,). , 

êala das Comissões, em 2:& de abril 
de '1963. - Zacarias de Ass?mção, 
Presidente. - A. Fonta:w. Relator. 
- José Guiomard - RauL Giubert. 

..PARECER N9 1.073, DE 1964 

Da Comissao de Redação 

Redaçao, para :J9 turno, do Pro­
teto de Lei do Senado n 9 ~5, de 
1962. 

Re'ator: Sr. Lobao da Silveira. 
A Comissâo apresenta a redação 

para 29 turnu, d.) uru INu le I,,'] ri:> 
SenadO ,,9 I:':>, llr 196~, 4,J~ p,o,0e n 
remoção do !'I-':-vldor puoJic.J civIl Ou 
autarqUlCO, L\il Umãu. 

Sala das Sess )·s, em :":8 ne setem­
bro de 964. - '~ebas!l'lU A7 C,lte1. ~~I 'e­
sidentE' - LOOac da I:;!lvellll, Relate;. 
- Menezes Pzmentel. 

ANEXO AO f:'tl.H.ECEH N9 1.iJ7Z·64 

Rectaçao, para 29 turno, do Pro­
tet.o de Lei do SenaClfJ n~ 15, ae 
1962. que proibe a remoça0 do ser­
'Victor 1Júblico civil ()u auta7'quir;o, 
da União. 

O Congresso l'/acional rte""eta· . 

Art . 19 Nenhum servidor pUblieo 
civil ou autarqUlCo. da União, casado 
corro servidor pUbll-::o 'JU :l.utaJ quic,), 
podera ser removido de lHO.! (;cah­
dade parfl. ::llItra sem que amoo~ os 
cônjuges o seJam ao m~sm" oempu. 
salvo vontade expre.ssa manlLestaCla 
pelo serviilor, por escrito, à autorida­
de competente. 

Paritgrafo único. O disposto neste 
artigo aplica-~e tqmbpm . em tempo 
de paz, ao servidor militar. 

Art. 29 As dispOSIções desta Lei VI­
goram a partir de 21 de abril de ::'60. 

Art. 39 Esta LeI entrar"- em vigor 
na data .:te sua pUblIcaçao, re'·or.auas 
as dispOSIções em contrário. 

PARECERES NS. 1.691 E 1.692, 
DE 1964 

N9 1.691, de 1964 

Da Comissao de Constituição e 
Justiça, sobre o Pro1eto de Let do 
Senado nY ]5, de 1962, que protbe 
a remoça0 do servictol' publiCO 
czvtl ou autarquzco da Umão. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
O projeto tem por Objetivo corrigir 

alguns atos verCladeIramente Clesu­
ffi3.nOS e ante-socIaIs, com a remoça0 
pl:l.ra BrasHia de servidores PUbllcos, 
cl:l.sados, sen1 levar em conta a unlao 
da familia, "sem que os seus maridos, 
também tunclOnarios, o fOssem, e V1-
ce-versa, criando-se um verdadeiro 
drama familiar, com a separação dos 
casais e filhos dos seus pais'·. 

A remoção CIos funcionários pUblicas 
ciVIS é regu!ado pela Lei n9 1.711, de 
1952, que dispõe no art. 56: 

.. A remoça0 a peClldo ou ex O!JtCIO 
far-se-á: 

1 - ce uma para outra repartlça\l 
do mesmo Ministério. 

11 - de um para outro órgão da 
mesma repàrtlçao. 

A Lr\-Jnsf~réncIa Impuna eu' oassa­
gem de um cargo para "'Itro err (:ar­
reiru CIlversa <Estatuto, arL. 52) en­
qual,to que a remocao COTlslste 'Ifl t:1e q -

10camenLO ae lima para lUcra moa:'­
tlt,:ãu ou orgao, onde lJaJa -' .. r.,. Na 
omlssao CIO texto legal. U ()~I;reto ..... 
nO 33.653, de 195~ qUE' o reg ulamen:.';1I 
atribUIU aos cheles ou rtll'etores 1\ 
comp~tencl!l para J ·i.U dI' I'emot'ao 
voluntarlo ou compulsorJo (U. J. UUI­
marães Menegale, o Estatuto dos Fun­
cionarias, VOI. 1; pàg. 2~4). 

Os membros CIo MmlstérlO PublICO 
só poderão ser removidos, após dois 
anos Cle exerclclo, menlante represen­
tação tI\otlvada do Cnel (> Ill' MinIS­
tério PÚblico, com funnSlIIent( em 
convenlenCla do serviço (COnstttulça\l, 
art. l2'I, o que se lIao amplIa aos de­
mais funclonarios, em tace da "lurma 
gp.nérlca do Estatuto (art. 061; porém 
tem consagrada a jurlspruaencia que 
a le) pode amplIar as "arautlas e fa­
vores constituCIOnais ou tOrgaClos aos 
funCIonáriOS <Revista Forense, VOlU­
me 169; pág. 11m. 
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o Estntuto (LeI número 1. 711) no 
art. 115 estabelece. 

A tuncionárla casada t.erá 11reItO a 
l1cellça sem vencimento 1\ ) "emlluera­
ção, quando fôr mandada servir ex 
o!1icto, em outro palito do rerntQflo 
NaclOnal ou no es trangelru. 

§ 1Y Existindo no nOvo local de re­
sIdêncIa repartiçao federal, o funclo­
náno nela senl lotado, havendo claro, 
enquanto durar a sua p.~rmanen"cla 
ali. 

§ 2Y A l1cença e a remoçáo depen­
derao de requerimento devidamente 
instruidú. 

O pedido da mulher C tacultat,lvo, 
mas o defenmento é obrtgatOrlu. se 
houver claro na repartlçao le lera, !lO 
local do nOvo dOmicilio do marido 
con,o se verificou do texto do artigo 
115, §§ lY e 29 do Estatuto . . 

O projeto amplia a outorga, tor­
nando-a obrigatOna. com a remoça0 
simultânea dos cõnjuges, salvo li ae­
claração em contrario .Ie 11m oelbS . 

A emenda ae plenart" 'estT11Jg(: a 
cc r..ces-;al ao:; casos l t: remol;à" "p::u a 
BrasUia" J'~ "t eilrel,' com ~ JlI~tJ~ l : ' q ­
çll.o do proje[, e com !\ norma ')l,ntlCla 
Uo art, 2°. que )( :efere ext,:ressamcn­
te à data da tt"a .. stc1 ência ::lI; capItal. 

OpinanúO pela aprovaçao da emen­
da, a Comissao de Constituição E' ·/us­
tll)a adota a ::iegumte eml'Y'(1a substi­
tutiva ao art. 19 do projeto. 

EMENDA N9 CCJ 

Art. 19 Nenhum servidor uúbllco 
ou autárquico da ~Jniâo . casado ::!)m 
servidor publlcu ou autarqlllco. pOde" 
ra ser removido ex olf!eio oara Bra-
8Illa (DF), sem que ambo~ o sejam, 
salvo mani!estaçao em contram) de 
um aêles, por escrltó 'I . 'lUto nade 
competente, por justo impedimento, 
a Critério do Mimstro de Estado 

Paragrato ún1l!o. Aplica -se o disprn;­
to neste artigo ao funcionário 01) s!'r­
vldor mIlItar, em tempo ae paz. 

Sala das Comlssbes, em 10 de uu · 
vemol"o de 1964. - Wilson Gonçalves, 
Presidente. Je1lerson de AgU!ar, 
Relator. - Ruy Cur'neiro. - AlOysio 
de Carvatho. - Edmundo LevL -
Eurico Rezende . 

8 -

N9 1. 6:}2, de 1964 

Va Comlssao cte Serviço Publico 
Clvtl, sobre o Projeto de Lei do­
.senado nv 15, de Hlti:!. 

Relator: Sr. Dlx-Huit Rosado . 

A vista de ter recebiuo emenda em 
plenano, por o(;aSlao da úlscussao em 
segundo turnú, volta ao estudLl desta 
ComIssao o ProJeto de LeI do ::i E'nado 
nY 15, de 1962 que prOIbI' a r"n,oçao 
dL serVidor pÚbllcu civil ou autarqulco , 
da Uniao . 

A referida emenda, oferecia a 'lJelo 
Ilustre Senador AlOySio de Carvalho, 
visa a modificar o artIgo 19, substi­
tuindo a expressa0 "de uma localIda­
de para outra" pela seguinte. "uara 
Brasília" . 

O objetivo da emenda como se 
observa , é o de limitar a providencia 
1nserta no prLljeto, relativa li. disci­
plina da remoça0 apenas aos casoS 
afetos a Brasllia. Ora , a plOp03ItO 
dessa iniCIativa, vale salIentar a l1la­
nifestacao dêste Orgao 'ecnlr.L , quan­
ao do exame de medida. idêntica apre­
sentada pelO ilustrE' Senador ~lem de 
t3á, qua,ldo da ,1tSeLlssau. em " I :meuo 
turno " propOSICIHj or9 em estuou. 

Na oportunidade foi salientado: 

.. A emenda nY 4, por sua vez, 
tambem fi restritiva. pois lln, lta a 
_inalidade de prujeto apeua.< aos 
v.lSll~ J ~ remoça0 de Blag'Jl.. cu 
parI' Brasll1n, Qllan::lI', na :pa licla ,' 
d!:" "!mDora a jus' lt'k açao 1,1 me,,· 
mo faça reterl'I' . Ia a I:3raSI!I~ o 
seu esplrito e bem outro, buscando 
alcançar. em caráter geral, '.udo :> 
lDstItutr da rern0çáo na hlpOí.eSe 
que focaliza". 

Assim, na:o llá como aceitai. "'data 
vema' a emenc:a df plenanc. nefLl em 
cunseqüência a que agora tal apre­
selltada pela douta Çúmlssao ae Jus­
tI!(1i ~om o obJetIVO dto aLenuer liL dis­
posto na cltadtl emenda 1f- plenallo. 

Co~:; : t1eTando [.'OIS, que fi tn'l téria. 
versada :las emendas de plennrlo e 
aa Comlssar de Justiça . Já. ne.-~ <:e l 
pareceI contrarIO desta Cllm,ssuL l'S­
tandl' aSSIm, superadO ( exame .. I{ !:eu 
mérito, opmo pela rejeição da emenda 
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n Q 1, de plenário (segundo :urnol e 
ua emenda da Comissão ae Constitui­
çao e JustIça. 

Sala das ComIssões, em ~o ce no­
vembro de 1964. - Alv1l't! . de ';nrva­
lho, Presidente. - Dlx-Huit Rosado, 
Relato!. - Padre Galazans. - S!ge­
Iredo Pacheco. 

PARECER N 159, DE 1965 

Rectaçào Ftnal do ProJeto de Lei 
do Senado nl' lf), Cie 1961. 

Helator: Sr. Walfredo Gurgel. 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de LeI do Senado nQ 15, 
ce 196~, que protbe a remoça0 ex oI/t­
etO, para Brasilia, de servidor publico 
ou autarquico da Uinao. 

Sala das Sessões, em l~ de mai'ço 
-de 1965. - Sebustüío Archer, Presi­
<Ciente . W alr fedo Gurgel, Helator , 
- Josaphat Marinho. 

ANEXO AO PARECER NY 159, 
DE 1965 

Rertação final ao ProJeto de Lei 
do :Senado nV 15, de 1962, que 

, protbe a remoção "ex Oll!cio", 
para Brasilia, de serVl20r pUblico 
OU autarqulCo da Umão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ Nenhum servidor PUbliCO ou 
autárqUICO da Umao, casadO com ser­
VIdor publiCO ou autárqUICO, podera 
ser remOVIdo ex 0111C!0 para .i;rasI1!a 
(Dlstnto Federal), sem que ambOS o 
sejam. salvo mamfestaçao em coptra­
fiO de um deles, por escnto. 9 :tutor!­
dade competente, por JUsto Impedi­
mento, a critério do Ministro de Es­
tado. 

Parágrafo (mico. Aplica-se u dispos­
to neste artigo ao funcionário ou ser­
vidor militar, em tempo de paz. 

Art . 2Y ~sta LeI ,-ntrara em vigor 
na data de sua puL'licaçao, revogadas 
as disposições em contrário . 

Dep: rta.mento de Imp:ensa Nacional - Brasília - 1965 
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